
    Nº 2448, quinta-feira, 18 de abril de 2024

DECRETO Nº 59.703, de 18 de abril de 2024.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, no Departamento de Trânsito de Joinville, a partir de 21 de abril de 2024:

 

-  Alexandre Roger Demaria, do cargo de Gerente de Trânsito.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2024, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020978881 e o
código CRC CEA8CEAB.

DECRETO Nº 59.711, de 18 de abril de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,
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NOMEIA, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, a partir de 22 de abril de 2024:

 

- Silvia de Aguiar Zavatini, para o cargo de Coordenadora I da Área de Gestão
em Segurança Escolar.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2024, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020981838 e o
código CRC 27A65D2B.

DECRETO Nº 59.706, de 18 de abril de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei n° 5175/05.

 

NOMEIA, no Departamento de Trânsito de Joinville, a partir de 22 de abril de 2024:

 

- Letícia Maria Orsi, para o cargo de Coordenadora II da Área de Projetos.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2024, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020978646 e o
código CRC DFFB9357.
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DECRETO Nº 59.715, de 18 de abril de 2024.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 21 de abril de 2024:

 

- Everton Dias Oliveira Guimaraes, do cargo de Coordenador II na Unidade  de
Pavimentação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2024, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020983837 e o
código CRC 516D6081.

DECRETO Nº 59.717, de 18 de abril de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 22 de abril de 2024:

 

- Everton Dias Oliveira Guimarães, para o cargo de Coordenador I na Unidade de
Pavimentação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2024, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020983914 e o
código CRC 0B80E981.

DECRETO Nº 59.670, de 17 de abril de 2024.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
NORBERTO SOHN, matrícula n. 16.687-0, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de
Agente Operacional IV, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso IV, da Lei
Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 10 de abril de
2024.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 10 de abril de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/04/2024, às 14:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

4 de 159

Nº 2448, quinta-feira, 18 de abril de 2024



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020959544 e o
código CRC 43B765A9.

DECRETO Nº 59.716, de 18 de abril de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 22 de abril de 2024:

 

- Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, para o cargo de Gerente  da Unidade
de Controle e Gestão.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2024, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020983857 e o
código CRC BD6BA40B.

DECRETO Nº 59.704, de 18 de abril de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei n° 5175/05.

 

NOMEIA, no Departamento de Trânsito de Joinville, a partir de 22 de abril de 2024:

 

- Marcelo Fernandes Nobre, para o cargo de Gerente de Trânsito.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2024, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020978688 e o
código CRC F6B852BF.

DECRETO Nº 59.713, de 18 de abril de 2024.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 19 de abril de 2024:

 

- Karine Alencar Miranda, do cargo de Gerente da Unidade de Pavimentação
Comunitária.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2024, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020983703 e o
código CRC 984B0707.

DECRETO Nº 59.667, de 17 de abril de 2024.

Encerra Benefício de Aposentadoria por Idade.
 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,
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DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por idade concedida a HILÁRIO
BAGÁTOLI, matrícula n. 13249-9, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de Agente
Operacional II - Aplicador de Agrotóxico, do Município de Joinville, nos termos do art. 10, inciso
IV, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021, em virtude do seu falecimento ocorrido em 13 de
abril de 2024.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 13 de abril de 2024.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 17/04/2024, às 10:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2024, às 17:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020956695 e o
código CRC 0914F77B.

DECRETO Nº 59.705, de 18 de abril de 2024.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei n° 5175/05.

 

NOMEIA, no Departamento de Trânsito de Joinville, a partir de 22 de abril de 2024:

 

- Simone Hasselmann, para o cargo de Coordenadora I da Área de Gestão
Administrativa.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2024, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020978612 e o
código CRC 451D1424.

DECRETO Nº 59.714, de 18 de abril de 2024.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, a partir de 21 de abril de 2024:

 

- Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, do cargo de Coordenadora I de
Apoio às Unidades Regionais de Obras.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2024, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020983770 e o
código CRC 6ECC76EB.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 13/2024
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com a Instrução Normativa N. TC – 13/2012, e seguindo as orientações da
Controladoria-Geral do Município,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a servidora Michele Cristofolini Boneli Vieira, matrícula
38.070, em substituição a servidora Tatieli Boegershausen, matrícula nº 45.730, na comissão de
Tomada de Contas Especial, instaurada pela Portaria SEI nº. 43/2023 –
SEGOV.GAB/SEGOV.UAD (0018839984), publicada em 23/10/2023, com a finalidade de
apurar os fatos referentes à noticiada ausência de prestação de contas no âmbito do projeto
cultural intitulado "Quarteto Sambaqui - Turnê SC" , decorrente da Portaria 174/2016 (0492885),
conforme Memorandos SEI Nº 0017724834/2023 - CGM.GAB, da Controladoria-Geral do
Município, e SEI Nº 0017613427/2023 - SECULT.UAD.ASDC, da Secretaria de Cultura e
Turismo.

 

Art. 2º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2024, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020974474 e o
código CRC F4EF1F86.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

PORTARIA Nº 10/2024

 

 

 

O Secretário Municipal da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, no
exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 nos termos
do Decreto Municipal nº 40.296/2021 /Ano (nomeação do Secretário) e em conformidade com a
Lei Municipal nº 9.219/2022.
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Resolve: 

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 396/2024, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Pesquisa e Planejamento Urbano e a empresa Custódio Refrigerações Ltda, inscrita no CNPJ nº
05.842.540/0001-36, doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de
empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de
climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais.

 

Marilene Bulla, matrícula 39844 - Titular;

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula 38407 - Titular;

Liliane Gonçalves da Rosa Ochner, matrícula 31052 - Titular; 

Cleomar Portes Carvalho, matrícula 23722 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 396/2024, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento
fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
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IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se referem
o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

 

Marilene Bulla, matrícula 39844 - Titular;

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula 38407 - Titular;

Liliane Gonçalves da Rosa Ochner, matrícula 31052 - Titular; 

Cleomar Portes Carvalho, matrícula 23722 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.  

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 18/04/2024, às 10:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020381934 e o
código CRC DBA6A815.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DNIR/HMSJ.DNIR.ARE
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PORTARIA Nº 098/2024/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do contrato 878/2022, empresa Clínica de Radiologia
Imagem Diagmax Joinville Ltda, e institui a Comissão de Recebimento para certificação e

conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do contrato 878/2022, empresa Clínica
de Radiologia Imagem Diagmax Joinville Ltda, que objetiva a Contratação de Prestador de Serviço
na especialidade de Diagnóstico por Ressonância Magnética para atendimento da demanda do
Hospital Municipal São José.

 

Titulares:

1. Flaviane Andrzejewski- Matrícula 91322;

2. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão- Matrícula 90444;

3. Patricia de Oliveira Francelino- Matrícula 80311;

 

Suplentes:

1. Vinícius Barrea- Matrícula 84377;

     

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as especificações
do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações técnicas e
a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem como
Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
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7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência,
relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir
dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do
Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação de
prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou
serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que se referem o Art.
1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros,
sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Flaviane Andrzejewski- Matrícula 91322;

2. Daniel Eduardo da Silva Ferreira Negrão- Matrícula 90444;

3. Patricia de Oliveira Francelino- Matrícula 80311;

 

Suplentes:

1. Vinícius Barrea- Matrícula 84377;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do contrato ou por
membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes condições, nos termos do
art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de Administração e
Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de
2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso, termo de
referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido, observando: Razão
social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do
emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza
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da operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de
empenho (e se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade fiscal da empresa,
anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no ato da habilitação do
processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente, para conferência
da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º Revoga-se a Portaria nº 016/2024, de 23 de Janeiro de 2024.

 

Art. 7.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 
 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 18/04/2024, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020961244 e o
código CRC ECF22283.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria  74/2024/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:
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NOMEAR para a composição da comissão de realização da Avaliação final no
estágio probatório do servidor RAFAEL SPERANDIO PAIM, matrícula 78711, os servidores:

 

Antônio Bedin, matrícula 78699, indicação dos servidores da área;

Vanderlei Simoni, matrícula 60833, indicação dos servidores da área;

Consuelo Beatriz de Las Mercedes Cadena Astudillo, matrícula 73877, indicação
do dirigente máximo do órgão;

Vanda Maria da Silva, matrícula 68566, indicação do dirigente máximo do órgão;

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020863443 e o
código CRC 943F0148.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 14/2024

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com a Instrução Normativa N. TC – 13/2012, e seguindo as orientações da
Controladoria-Geral do Município,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a servidora Michele Cristofolini Boneli Vieira, matrícula
38.070, em substituição a servidora Tatieli Boegershausen, matrícula nº 45.730, na comissão de
Tomada de Contas Especial, instaurada pela Portaria SEI nº. 47/2023 –
SEGOV.GAB/SEGOV.UAD (0019247904), publicada em 24/10/2023, com a finalidade de
apurar os fatos referentes à noticia da ausência de prestação de contas no âmbito do projeto
cultural intitulado "DVD - Mestre Bera - 70 anos", decorrente do Termo de Compromisso
Cultural nº 050/2018, Edital de Apoio à Cultura nº 001/2016, conforme Memorandos SEI Nº
0019140132/2023 - CGM.UCA.APC, da Controladoria-Geral do Município, e SEI Nº
 0018988470/2023 - SECULT.UAD.ASDC, da Secretaria de Cultura e Turismo.
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Art. 2º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2024, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020974562 e o
código CRC FA9B5CD0.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 065/2024

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido pelos princípios do
formalismo moderado, contraditório e ampla defesa, segurança jurídica, razoabilidade e eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na Súmula nº 592, e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único, da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 22/23, a partir de 20/04/2024, conforme Memorando CGM.UPA
0020823923, emitido pela comissão processante

 

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 18/04/2024, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020935932 e o
código CRC 868C28C8.
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PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 000/2024/SEHAB

 

Classificação como REURB-E para fins de
regularização fundiária urbana 

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos dos Arts. 13 e 30, I, da Lei Federal nº
13.465/2017, Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Arts. 1º, I, "c"; 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art. 1º Mediante a validação da documentação apresentada no processo referente
ao Protocolo n° 00318/2022 SEI nº 0014478946, fica classificada, para fins de regularização
fundiária urbana REURB-E, ao requerente denominado "DANIEL GANDOLPHI E
OUTROS". A área a ser regularizada, corresponde a 10 (dez) lotes.

Art. 2º Acostamos listagem com detalhamento da classificação dos
beneficiários anexo SEI nº 0020957758,  observado o art. 3º, I do Decreto Municipal nº
53.991/2023.

Art. 3º Diante desta classificação, fica instaurada a REURB "Daniel Gandolphi e
Outros".

Art. 4º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 
 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 14:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020962670 e o
código CRC C49AC137.

PORTARIA SEI - CAJ.DICAF/CAJ.DICAF.GGP/CAJ.DICAF.GGP.CRC

Designação em substituição para a função de
Supervisor da Coordenação de Melhorias
Operacionais e Serviços, por motivo de licença
médica.
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PORTARIA Nº 3321/2024

 

O Diretor-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e de
acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Segunda, parágrafo único do
Acordo Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar interinamente em substituição, por motivo de licença médica do Sr. Edemilson
Schmitz, a partir de 16/04/2024 à 29/04/2024, o Sr. Pedro Henrique Antunes para a função de
Supervisor da Coordenação de Melhorias Operacionais e Serviços;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/04/2024, às 14:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020966290 e o
código CRC FE1BF138.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.UAD/SEPROT.NAD

PORTARIA Nº 028/2024/SEPROT

 

O Secretário de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de suas
atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.291, de 04 de janeiro de 2021;

 

RESOLVE,

 

Art 1º Dispensar a  servidora Silvia de Aguiar Zavatini, matrícula 24.234, lotada
na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, da Função Gratificada remunerada com
gratificação de 30% (trinta por cento) do vencimento base do servidor, a partir de 21 de abril de
2024.

 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.
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Paulo Rogério Rigo

Secretário

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 18/04/2024, às 15:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020970354 e o
código CRC F2D68226.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 084/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n º 24.0.084848-8, em face da
empresa Sallyn Hortifrutigranjeiros LTDA (CNPJ nº 50.694.164/0001-34), para a apuração de
eventual infração ao Termo de Contrato nº 230/2024, oriundo do Pregão Eletrônico nº 536/2023, no
que tange à inexecução parcial do objeto, pela ausência de entrega dos pedidos nº 72 e 120, nos
termos do Relatório Inicial SEI nº 0020940964 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela
Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 17/04/2024.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 24.0.084848-8 será conduzido pelos
membros da Comissão Especial de Acompanhamento e Julgamento instituída por esta Portaria. 

 

Art. 3º Ficam designados para compor a Comissão de que trata o art. 2º desta
Portaria os seguintes servidores:

Presidente: Pedro Ernesto Rupp da Silva, matrícula 58.336
Membros: Luiz Eduardo Polizel Morante, matrícula 31.269
 Márcio Arthur Rezende Trindade, matrícula 41.629
Membro suplente: Vitoria Bergmann Vitaliano, matrícula 58.964

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020958372 e o
código CRC 14CDD759.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NGP

PORTARIA GABP N° 051/2024 - DETRANS

 

Designa Função de Confiança

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro de 2021, e
em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012, alterada
pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014,

 

RESOLVE:

 

Designar o servidor Alexandre Roger Demaria, matrícula 572, para a Função
Gratificada de Assessoria Técnica ligada ao setor dos Agentes de Trânsito, a partir de 22 de abril
de 2024.

 

Joinville,  de abril de 2024.

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 18/04/2024, às 09:39, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020955635 e o
código CRC CBF1E667.
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PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD/SGP.NAD.AGC

PORTARIA Nº 864/2024 - SGP.GAB/SGP.NAD

 

O Secretário de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 677/2024, firmado entre a
Secretaria de Gestão de Pessoas e a empresa Multiseg Comercio de Equipamentos de Segurança
Ltda, cujo objeto é a Aquisição de Bota em PVC Cano Longo para servidores que atuam em
trabalho de campo.

 

Fiscais:

I - Eduarda de Sousa - Matrícula 54.545

II - Adriana Benvenutti Rodrigues - Matrícula 44.061

III - Anderson de Pinho - Matrícula 73.522

 

Fiscais Suplentes:

I - Mariane Maria Braz Campodonio Eloy - matrícula 45.727

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 

 I- esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II- fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

III- atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV- receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado
no período; 

V- verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI- ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas.

VII- comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII- rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX- propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
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inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X- manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato. 

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 10:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020971880 e o
código CRC D6EB3664.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

PORTARIA Nº 11/2024

 

 

 

O Secretário Municipal da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, no
exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 nos termos
do Decreto Municipal nº 40.296/2021 /Ano (nomeação do Secretário) e em conformidade com a
Lei Municipal nº 9.219/2022.

 

Resolve: 

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 397/2024, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria
de Pesquisa e Planejamento Urbano e a empresa Dancold Comércio Manutenção e Instalação de Ar
Condicionado Ltda, inscrita no CNPJ nº 05.477.326/0001-28, doravante denominada Contratada,
que tem por objeto a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais.

 

Marilene Bulla, matrícula 39844 - Titular;

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula 38407 - Titular;

Liliane Gonçalves da Rosa Ochner, matrícula 31052 - Titular; 

Cleomar Portes Carvalho, matrícula 23722 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:
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I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 397/2024, bem
como, no Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao
cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento
fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento
do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado
e/ou ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção
do contrato, no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das
Contratações desta Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e
encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90
(noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais
recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias
do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se referem
o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
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seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

I - Certificadores:

 

Marilene Bulla, matrícula 39844 - Titular;

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula 38407 - Titular;

Liliane Gonçalves da Rosa Ochner, matrícula 31052 - Titular; 

Cleomar Portes Carvalho, matrícula 23722 - Suplente.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.  

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 18/04/2024, às 10:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020928447 e o
código CRC 0A316E8C.

PORTARIA SEI - SAS.GAB/SAS.UAF

PORTARIA Nº 94/2024
A Diretora Executiva, no exercício de suas atribuições,
em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº
14.133/2021 e DECRETO Nº 51.742, de 08 de
dezembro de 2022, que aprova a Instrução Normativa
nº 04/2022 da Secretaria de Administração e
Planejamento.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo, para compor a Comissão de Fiscalização
do TERMO DE CONTRATO Nº 583/2024, firmados com o Município de Joinville, cujo objeto é
a contratação de empresa especializada no serviço de drywall com instalação, pintura, remoção e
manutenção e incluindo o fornecimento de peças, oriundos do Pregão Eletrônico nº 284/2023.

 

Fiscais Titulares:
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Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

Ademir Santos Vargas - Matrícula 41563

Francieli Lopes do Nascimento  - Matrícula 37201

 

Fiscal Suplente:

Sergio Luiz Girolla Junior - Matrícula 00937

 

Fiscal Administrativo:

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48.010

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I - Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no TERMO DE CONTRATO
Nº 583/2024 oriundo do Pregão Eletrônico nº 284/2023, bem como, Termo de Referência que lhe
deu origem;

II - Esclarecer dúvidas do preposto/representante da CONTRATADA que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

III - Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e
formalizar a atestação;

V - Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Credenciamento e legislação
aplicável, certificando- se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

VIII - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento
Convocatório;

IX - Atestar os documentos fiscais contidos no processo Gestão - Certificação de
Documento Fiscal, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do
bem ou serviço;

X - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

XI - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato;

XII - Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução
do contrato, para aplicação das penalidades cabíveis;

XII - Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas
administrativas ou jurídicas.

 

Art.3º - Aos Fiscais Administrativos compete:
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I- Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela CONTRATADA refere-se ao objeto contratado e/ou
ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;

II - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Suprimentos da Secretaria de
Administração e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de
90 (noventa) dias do encerramento do prazo de execução do contrato;

III - Realizar as solicitações de pré-empenho à Unidade de Suprimentos da
Secretaria de Administração e Planejamento;

IV - Conferir as Notas de Empenho e realizar o controle de quantitativos e saldos
das mesmas;

V - Registrar o estágio da despesa "Em liquidação", cadastrando e vinculando o
documento fiscal ao registro no Sistema de Gestão Municipal em uso no âmbito do Município de
Joinville e assinar eletronicamente o documento "Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação";

VI - Manter cópia do termo do contrato, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada.

 

Art. 4º - Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a
que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Certificação composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

 

Rafael Feijó Vieira Vecchietti - Matrícula 48010

Ademir Santos Vargas - Matrícula 41563

Francieli Lopes do Nascimento  - Matrícula 37201

Sergio Luiz Girolla Junior - Matrícula 00937

 

Art.5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Valquiria Viviani Rodrigues
Backes Forst, Diretor (a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 15:33,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020974050 e o
código CRC 44A4CEC0.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 082/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n º 24.0.026918-6, em face da
empresa Rancho Distribuidora Ltda (CNPJ nº 40.713.112/0001-04), para a apuração de
eventual infração ao Edital de Pregão Eletrônico nº 536/2023, no que tange à não manutenção da
proposta, pela ausência de apresentação de amostras para o item 21, nos termos do Relatório Inicial
SEI nº 0020862713 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 17/04/2024.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 24.0.026918-6 será conduzido pelos
membros da Comissão Especial de Acompanhamento e Julgamento instituída por esta Portaria. 

 

Art. 3º Ficam designados para compor a Comissão de que trata o art. 2º desta
Portaria os seguintes servidores:

Presidente: Pedro Ernesto Rupp da Silva, matrícula 58.336
Membros: Luiz Eduardo Polizel Morante, matrícula 31.269
 Márcio Arthur Rezende Trindade, matrícula 41.629
Membro suplente: Vitoria Bergmann Vitaliano, matrícula 58.964

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020958115 e o
código CRC 34BB4004.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UTP

PORTARIA Nº 329/2024
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Transferência de Autorização do Serviço de Transporte Especial

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no uso de suas atribuições, tomando por
fundamento a Lei Municipal nº 3.575 de 13 outubro de 1997 art. 8º, § 4º, alterado pela Lei
Municipal nº 5.441/2006, que regulamenta a transferência de autorizatários, e
considerando a análise técnica consignada no memorando SEI nº 0020941503/2024 -
SEINFRA.UTP.

Resolve transferir a Autorização concedida:

DE

Autorizatário Titular Transferente: Josiel Zimmermann de Melo
Protocolo: nº 11365 de 12/04/2024
Autorização: nº 110
 

PARA

Autorizatário Transferido: Anelisi Sena

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 18/04/2024, às 12:03, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020941653 e o
código CRC DF7A6692.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC

 

PORTARIA Nº 093/2024

 

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, em atenção
ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto Municipal nº 40.293, de 04
de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.
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 Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Monitoramento e
Avaliação do Termo de Colaboração nº 0015697994/2023/PMJ, firmado entre o Município de
Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo e o Joinville e Região Convention & Visitors
Bureau, inscrito no CNPJ nº 01.880.091/0001-60, doravante denominado ENTIDADE, que tem
por objeto:

 

1.1 - O presente Termo tem por objeto a conjugação de esforços para promover o
Município de Joinville como destino turístico.

1.2 - O Município de Joinville, através de auxílio financeiro, custeará parcialmente
as despesas da ENTIDADE relacionadas ao serviço executado, conforme Plano de Trabalho anexo
a este Termo.

 

Fiscais:

a) Carla Prus - Matrícula nº 57.279 - Titular;

b) Rafaela Barreto Korb - Matrícula n° 55.655 - Titular;

c) Ana Carolina Maffezzolli Piazera - Matrícula nº 59.948 - Titular; 

d) Adriano Selhorst Barbosa - Matrícula nº 43.868 - Suplente.

 

 

Art. 2º - Compete à Comissão de Monitoramento e Avaliação:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Colaboração nº
 0015697994/2023/PMJ, bem como, nos documentos constantes dos processos SEI
nºs 22.0.138025-7 e 22.0.390555-1, que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do
Termo;

II.I - A Comissão de Monitoramento e Avaliação deverá registar em Relatório as
ocorrências e orientações dadas à ENTIDADE;

III - Notificar a ENTIDADE, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Colaboração e legislação
aplicável, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito à ENTIDADE as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto do presente Termo;

V - Homologar, independentemente da obrigatoriedade de apresentação de
prestação de contas pela ENTIDADE, o relatório técnico de monitoramento e avaliação de que
trata o artigo 59, da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014;

VI - Fazer acompanhamento e fiscalização da execução deste Termo, por meio da
Comissão de Monitoramento e Avaliação designada por esta Portaria, que ficará responsável em
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receber e analisar o relatório mensal de atividades desenvolvidas apresentado pela ENTIDADE,
verificando o alcance do objetivo e das metas, bem como pela supervisão e acompanhamento das
ações visando garantir a qualidade no serviço; 

VII - Avaliar os resultados alcançados na execução do objeto da parceria, de
acordo com informações constantes do relatório técnico de monitoramento e avaliação, e fazer
recomendações para o atingimento dos objetivos perseguidos;

VIII - Analisar a vinculação dos gastos da ENTIDADE ao objeto da parceria
celebrada, bem como a razoabilidade desses gastos;

IX - Solicitar, quando necessário, reuniões extraordinárias e realizar visitas
técnicas na ENTIDADE e no local de realização do objeto da parceria com a finalidade de obter
informações adicionais que auxiliem no desenvolvimento dos trabalhos;

X - Acompanhar e fiscalizar a execução deste Termo, de forma a verificar a
regularidade dos atos praticados, bem como tomar as providências necessárias para sanar os
problemas detectados: advertência verbal; advertência por escrito e por fim suspensão de recursos
até sanar as dificuldades.

XI - Solicitar aos demais órgãos do Município ou à ENTIDADE esclarecimentos
que se fizerem necessários para subsidiar sua avaliação;

XII - Controlar o prazo de vigência do Termo de Colaboração sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração
e Planejamento, via SEI, a solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa)
dias do encerramento do prazo de execução do Termo de Colaboração;

XIII - Emitir relatório conclusivo sobre os resultados alcançados no período,
contendo a nota da parceria, avaliação das justificativas apresentadas no relatório técnico de
monitoramento e avaliação, recomendações, críticas e sugestões;

XIV - Autorizar as contratações de serviços e compras a serem realizadas
pela ENTIDADE com recursos vinculados a este Termo;

XV - Manter cópia do Termo de Colaboração, Proposta de Parceria, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas por parte da ENTIDADE. 

 

Art. 3º - Para o recebimento, análise e conferência da prestação de contas que
a ENTIDADE apresentar, verificando o fiel cumprimento das determinações legais, bem como a
suspensão do repasse quando a mesma não estiver em situação regular, a que se referem o Art. 1.º
desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros, sem
prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:

 

I - Certificadores:

a) Carla Prus - Matrícula nº 57.279 - Titular;

b) Rafaela Barreto Korb - Matrícula n° 55.655 - Titular;

c) Ana Carolina Maffezzolli Piazera - Matrícula nº 59.948 - Titular; 

d) Adriano Selhorst Barbosa - Matrícula nº 43.868 - Suplente.
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Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Art. 5º - Revoga-se a PORTARIA Nº 075/2024 -
SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.ACC (SEI 0020717079), publicada no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2416, de 05/03/2024.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 17/04/2024, às 17:54,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020963607 e o
código CRC 4D3A4683.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 083/2024

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 30.159, de 05 de dezembro de 2017, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI n º 24.0.026915-1, em face da
empresa Sallyn Hortifrutigranjeiros Ltda (CNPJ nº 50.694.164/0001-34), para a apuração de
eventual infração ao Edital de Pregão Eletrônico nº 536/2023, no que tange à não manutenção da
proposta, pela ausência de apresentação de amostras para o item 21, nos termos do Relatório Inicial
SEI nº 0020878738 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da Unidade
de Processo Administrativo não Disciplinar em 17/04/2024.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 24.0.026915-1 será conduzido pelos
membros da Comissão Especial de Acompanhamento e Julgamento instituída por esta Portaria. 

 

Art. 3º Ficam designados para compor a Comissão de que trata o art. 2º desta
Portaria os seguintes servidores:
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Presidente: Pedro Ernesto Rupp da Silva, matrícula 58.336
Membros: Luiz Eduardo Polizel Morante, matrícula 31.269
 Márcio Arthur Rezende Trindade, matrícula 41.629
Membro suplente: Vitoria Bergmann Vitaliano, matrícula 58.964

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020958338 e o
código CRC 36FAA700.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 15/2024

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com a Instrução Normativa N. TC – 13/2012, e seguindo as orientações da
Controladoria-Geral do Município,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Designar a servidora Michele Cristofolini Boneli Vieira, matrícula
38.070, em substituição a servidora Tatieli Boegershausen, matrícula nº 45.730, na comissão de
Tomada de Contas Especial, instaurada pela Portaria SEI nº. 48/2023 –
SEGOV.GAB/SEGOV.UAD (0019321537), publicada em 30/11/2023, com a finalidade de
apurar os fatos referentes à noticia da ausência de prestação de contas no âmbito do projeto
cultural intitulado "Ashanti - Formação, capacitação - Eventos", decorrente da Portaria nº
093/2017 (1190895), conforme Memorandos SEI Nº 0019074652/2023 - CGM.GAB, da
Controladoria-Geral do Município, e SEI Nº 0018988557/2023 - SECULT.UAD.ASDC, da
Secretaria de Cultura e Turismo.

 

Art. 2º –  A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito 
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 18/04/2024, às 17:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020974621 e o
código CRC D865ED0A.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 97/2024/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da comissão de realização da avaliação final de
desempenho no estágio probatório do servidor LUCIA ROGERIO FERNANDES DUPONT,
matrícula 89444, os servidores:

 

ADRIANA PAULA FRACARO, matricula: 92055, indicação dos servidores da
área;

EDUARDO RICHTER BLOSFELD, matrícula: 83322, indicação dos servidores
da área;

HERBERT GARCIA FERNANDES, matricula: 91122, indicação do dirigente
máximo do órgão;

LEONARDO APOLINÁRIO INÁCIO, matrícula: 86677, indicação do dirigente
máximo do órgão;

 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 18/04/2024, às 09:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020950128 e o
código CRC 1E543FC8.
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EXTRATO SEI Nº 0020929038/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 15 de abril de 2024.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 447/2024 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Esportes, representada pelo Sr. Douglas Korbes Steffen, e a empresa contratada Adriana
Demetrio Costa & Cia Ltda - inscrita no CNPJ nº 26.650.599/0001-00, cujo quadro societário é
formado pelo Sr.Dhaltro Antônio Inácio, Juarez Costa e Adriana Demetrio Costa,  que versa sobre
serviço de transporte de passageiros, sendo estes alunos-atletas da rede de ensino, atletas, paratletas,
comissão técnica, dirigentes e equipe de apoio, para trajeto municipal, intermunicipal e interestadual
em eventos desportivos e/ou paradesportivos com apoio ou participação do município de Joinville -
na forma do Pregão Eletrônico nº 022/2024. O Município apostila o contrato
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Esportes nº 1154/2024 -
0.73001.27.812.2.2.3383.0.33900 - Fonte 379 - Superávit Emendas Parlamentares Impositivas -
Transferências do Estado. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade
com o Memorando nº 0020818425 - SESPORTE.UTE.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020929038 e o
código CRC A99607CE.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 059/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO
LTDA;

CNPJ: 42.299.386/0001-24;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS:

Item Código Especificação UN QTD Valor
unitário

5 17724
TUBO, PEAD, PRETO COM LISTRA AZUL, PE 80, PN 10, NORMA ISO

4427, 90 X 6,7MM
M 200

R$
40,00

7 17728
ADAPTADOR, PVC, SOLDÁVEL, CURTO, BOLSA/ROSCA, 20 MM X

1/2"
PC 2200 R$ 0,23

11 17862 JOELHO 90°, PVC, ROSCÁVEL, 1/2" PC 6800 R$ 0,58

14 17887 LUVA DE CORRER, PVC DEFOFO, JEI, DN 150 PC 60
R$

64,58

16 17890 CAP UNIVERSAL, PVC, JE, ESGOTO, DN 150 PC 1200
R$

19,40

18 17892 CURVA 90º, ESGOTO, PVC, PB, LONGA, JE, DN 150 PC 250
R$

35,90

28 19258 LUVA DE CORRER, ESGOTO, UNIVERSAL, PVC, BB, JE, DN 150 UN 140
R$

13,00

29 19258 LUVA DE CORRER, ESGOTO, UNIVERSAL, PVC, BB, JE, DN 150 UN 2660
R$

14,00

42 24464
VIROLA PARA HIDROMETRO DE 3/4? (LATÃO), PORCA DE METAL,
TUBETE DE METAL E ARRUELA VEDAÇÃO BORRACHA (DN 20),

NBR 8194
UN 100

R$
15,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 15/04/2024, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/04/2024, às 17:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/04/2024, às 17:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020880923 e o
código CRC EDAB6DB4.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: SANELPLED COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS

35 de 159

Nº 2448, quinta-feira, 18 de abril de 2024



LTDA;

CNPJ: 42.923.886/0001-95;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024;

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Especificação UN QTD Valor
unitário

1 17338
COLAR DE TOMADA, CONTRA PERDAS, BUCHA DE LATÃO E COM

ANEL DE REFORÇO METÁLICO, DE 60 X 3/4". Marca: Hifersane.
PC 900

R$
14,80

2 17338
COLAR DE TOMADA, CONTRA PERDAS, BUCHA DE LATÃO E COM

ANEL DE REFORÇO METÁLICO, DE 60 X 3/4". Marca: Hifersane.
PC 17100

R$
12,11

8 17738
REGISTRO DE ESFERA, COM BORBOLETA, PVC, RM, 3/4". Marca:

Hifersane.
PC 2800 R$ 3,64

19 17900 ADAPTADOR DE COMPRESSÃO, PP, RM, 20 X 3/4". Marca: Hifersane. PC 7300 R$ 1,53

20 17904
COLAR DE TOMADA, CONTRA PERDAS, BUCHA DE LATÃO OU

COM ANEL DE REFORÇO METÁLICO, 110 X 3/4". Marca: Hifersane.
PC 1000

R$
22,12

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 15/04/2024, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/04/2024, às 17:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/04/2024, às 17:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020909771 e o
código CRC 84DBB787.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 057/2024, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HIDROTEL COMERCIO E SERVICOS LTDA;

CNPJ: 35.302.323/0001-14;

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2024;
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VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES;

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

Item Código Especificação UN QTD Valor
unitário

30 20249 LUVA, PEAD, ELETROFUSÃO, PE100, SRD11, PN 16, DE 63 UN 400 R$ 27,97

36 21273
TÊ DE SERVIÇO, PEAD, ELETROFUSÃO, PE 100, PN 16, DE 63 X

DE 20
PC 40 R$ 134,98

38 22255
COLARINHO PARA FLANGE, PEAD, PE 100, SDR11, PN 16, DE

110
PC 60 R$ 62,52

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador(a), em 11/04/2024, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 15/04/2024, às 17:16,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/04/2024, às 17:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020872690 e o
código CRC 809F10F1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020927446/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 101/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Assistência Social,
representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst , e a empresa contratada
Reiflex Indústria e Comércio de Móveis Ltda - inscrita no CNPJ nº 93.920.361/0001-37, que
versa sobre a Aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2023 ,
assinada em 15/04/2024, no valor de R$ 324,00 (trezentos e vinte e quatro reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020927446 e o
código CRC 6ECE0628.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020838839/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 604/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Davos Ltda - inscrita
no CNPJ nº 31.726.339/0001-01, que versa sobre a aquisição de descartáveis e dispenseres - na
forma do Pregão Eletrônico nº 527/2023, assinada em 15/04/2024, no valor de R$ 740,94
(setecentos e quarenta reais e noventa e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020838839 e o
código CRC 25B1793D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020840132/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 607/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada J.P de Lima
Comércio de Produtos de Limpeza Ltda - inscrita no CNPJ nº 05.785.417/0001-20, que versa
sobre a aquisição de materiais de limpeza e higiene - na forma do Pregão Eletrônico nº
048/2023, assinada em 15/04/2024, no valor de R$ 96,00 (noventa e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020840132 e o
código CRC C255BDB3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020841110/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 608/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Sebold Comercial
Atacado de Produtos, Alimentos e Equipamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº 09.196.745/0001-
42, que versa sobre a aquisição de químicos e saneantes - na forma do Pregão Eletrônico nº
092/2023, assinada em 15/04/2024, no valor de R$ 173,60 (cento e setenta e três reais e sessenta
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020841110 e o
código CRC 145A2655.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020920629/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 643/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social,
representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst, e a empresa contratada Depizoli
Distribuidora Ltda - inscrita no CNPJ nº 47.236.144/0001-05, que versa sobre a aquisição de
mesas e gaveteiros, com montagem e incluindo o fornecimento de peças e materiais - na forma do
Pregão Eketrônico nº 518/2023, assinada em 15/04/2024, no valor de R$ 3.281,69 (três mil
duzentos e oitenta e um reais e sessenta e nove centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020920629 e o
código CRC 5DF813F1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020925963/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
645/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social, representada
pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes, e a empresa contratada Decio Druczkowski ME -
inscrita no CNPJ nº 10.487.864/0001-33, que versa sobre a Aquisição de cadeiras e longarinas - na
forma do Pregão Eletrônico nº 361/2023, assinada em 15/04/2024, no valor de R$ 2.150,00 (dois
mil cento e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020925963 e o
código CRC D527691B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020965150/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 558/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada DBV COMERCIO
IMPORTACAO E EXPORTACAO DO BRASIL LTDA- inscrita no CNPJ nº 17.771.867/0001-
43, que versa sobre a  Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no
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atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº
014/2024, assinada em 17/04/2024, no valor de R$309,00 (trezentos e nove reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020965150 e o
código CRC 25ED5B17.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020926422/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
646/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social ,
representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, e a empresa contratada Reiflex Indúsria
e Comércio de Móveis Ltda - inscrita no CNPJ nº 93.920.361/0001-37, que versa sobre
a aquisição de cadeiras e longarinas - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2023 , assinada em
15/04/2024, no valor de R$ 4.860,00 (quatro mil oitocentos e sessenta reais) .

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020926422 e o
código CRC B149C084.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020965167/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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559/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada ANGULAR
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA - inscrita no CNPJ nº 24.118.004/0001-37, que versa sobre
a Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios para
equipamentos e Materiais para Radioterapia) - na forma do Pregão Eletrônico n
º 581/2023, assinada em 17/04/2024, no valor de R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020965167 e o
código CRC AC5D87F7.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020964940/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
556/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada GRAFICA ALTA
DEFINICAO LTDA - inscrita no CNPJ nº 13.919.051/0001-63, que versa sobre o Registro de
Preços, visando a futura e eventual Aquisição de Materiais Gráficos Impressos para atendimento de
demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e do Hospital Municipal
São José.    - na forma do Pregão Eletrônico nº 166/2024, assinada em 17/04/2024, no valor de
R$ 7.270,00 (sete mil duzentos e setenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020964940 e o
código CRC B2243996.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020964973/2024 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 557/2024, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pela Sra. Tânia Maria Eberhardt  e a empresa contratada NEW MAX
DISTRIBUIDORA LTDA- inscrita no CNPJ nº 45.471.842/0001-60, que versa sobre a Registro
de Preços, visando a futura e eventual aquisição de descartáveis e dispensers- na forma do Pregão
Eletrônico nº 527/2023, assinada em 17/04/2024, no valor de R$ 309,00 (trezentos e nove reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:06, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020964973 e o
código CRC 05B40DDE.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0020938123/2024 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 649/2024, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Meio Ambiente, representada
pelo Sr. Fábio João Jovita, e a empresa contratada Da Praia Ltda - inscrita no CNPJ nº
43.910.693/0001-62, que versa sobre a futura e eventual aquisição de flores, grama, terra e adubo
químico para a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - na forma do Pregão Eletrônico nº
087/2024, assinada em 16/04/2024, no valor de R$ 57.372,90 (cinquenta e sete mil setecentos e
trinta e dois reais e noventa centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020938123 e o
código CRC DD8B9B9F.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020940623/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
669/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social
, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst e a empresa R.S. Varejo Eireli -
inscrita no CNPJ nº 31.322.368/0001-08, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Robson Pitz
Silvério, neste ato representada pelo Sr. Robson Pitz Silvério, que versa sobre a aquisição de
eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e derivados - na forma do Pregão Eletrônico
nº 123/2023, assinado em 16/04/2024, com a vigência até 16/04/2025, no valor de R$ 1.899,10
(um mil oitocentos e noventa e nove reais e dez centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020940623 e o
código CRC 41FE852E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020935536/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
623/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana Ramos da Cruz Cardozo e a empresa Bona Gente
Comercial Ltda - inscrita no CNPJ nº 01.150.822/0001-11, cujo quadro societário é formado pelo
Sr. Wilson de Andrade, neste ato representada pelo Sr. Wilson de Andrade, que versa sobre a
aquisição de vestuário, calçados, itens de cama mesa e banho em geral, para atender as
necessidades da Secretaria de Assistência Social - na forma do Pregão Eletrônico nº 558/2023,
assinado em 15/04/2024, com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de R$ 7.200,00 (sete mil e
duzentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020935536 e o
código CRC 84BDCC19.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020936618/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
673/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa Sagati Comércio de Equipamentos de
Segurança Ltda - inscrita no CNPJ nº 22.327.120/0001-30, cujo quadro societário é formado
pela Sra. Cristiane Sagati, neste ato representada pela Procuradora, Sra. Priscila Papale
Massote, que versa sobre a aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’s, de acordo
com as especificações - na forma do Pregão Eletrônico nº 419/2023, assinado em 16/04/2024, com
a vigência até 12 (doze) meses, no valor de R$ 1.574,80 (um mil quinhentos e setenta e quatro reais
e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020936618 e o
código CRC CF40DBA4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020938670/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
612/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Décio Druczkowski - inscrita no CNPJ nº
10.487.864/0001-33, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Décio Druczkowski, neste ato
representada pelo Sr. Décio Druczkowski, que versa sobre a aquisição de cadeiras e longarinas, por
sistema de registro de preço - na forma do Pregão Eletrônico nº 361/2023, assinado em 15/04/2024,
com a vigência até 12 (doze) meses, no valor de R$ 82.232,00 (oitenta e dois mil duzentos e trinta
e dois reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020938670 e o
código CRC 34D5C804.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020938970/2024 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 16 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n° 644/2024.
celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa Gráfica Alta Definição Ltda -
inscrita no CNPJ nº 13.919.051/0001-63, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Maurício
Talasesco Soares, neste ato representada pelo Sr. Maurício Talasesco Soares, que versa sobre
a contratação de empresa especializada em serviços gráficos para confecção de envelopes
personalizados - na forma do Pregão Eletrônico nº 289/2023, assinado em 15/04/2024, com a
vigência de 12 meses, no valor de R$ 6.901,00 (seis mil novecentos e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020938970 e o
código CRC B5FBAEA6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0020941035/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
666/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst e a empresa 3D Projetos e
Assessoria em Informática Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 07.766.048/0002-35, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Antonio Clemilton do Nascimento Silva, neste ato representada pelo
mesmo, que versa sobre a aquisição de eletrodomésticos, eletroportáteis, eletrônicos, telefones e
derivados, por sistema de registro de preços - na forma do Pregão Eletrônico nº 123/2023 , assinado
em 16/04/2024, com a vigência de 12 meses, no valor de R$ 4.936,30 (quatro mil novecentos e
trinta e seis reais e trinta centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020941035 e o
código CRC 76AA844A.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0020967007/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2024

 

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2024, destinada à
AQUISIÇÃO DE SONDAS DE OXIGÊNIO DISSOLVIDO COMPATÍVEL COM
CONTROLADORES DE MARCA CHEMITEC, MODELO MULTIPARAMETER
PLUG&PLAY ANALYSER 50 SERIES 4, bem como o julgamento e adjudicação efetuados
pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: NIVETEC INSTRUMENTACAO E CONTROLE LTDA, inscrita no
CNPJ sob o nº 66.747.627/0001-19.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5647.

DATA: 17/04/2024.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

VALOR: R$ 48.935,07 (quarenta e oito mil novecentos e trinta e cinco reais e sete centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/04/2024, às 20:51, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/04/2024, às 10:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 18/04/2024, às 11:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/04/2024, às 13:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020967007 e o
código CRC 61A7EB28.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 0020909857/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Secretaria de Administração e Planejamento, na qualidade de
interveniente promotora,  leva ao conhecimento dos interessados a Inexigibilidade de Licitação nº
202/2024, destinada à contratação de 04 (quatro) inscrições para a 50ª edição do CONARH será
realizada nos dias 27 a 29 de agosto, de forma presencial, em São Paulo/SP. Fornecedor:
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE RECURSOS HUMANOS e Valor Total: R$ 20.980,00.
Fundamento legal: art. 74, inciso III alínea f, da Lei nº 14.133/21. Parecer Jurídico SEI nº
 0020648426, de 09 de abril de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 15/04/2024, às 12:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020909857 e o
código CRC B803DB05.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0020971558/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
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de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0020971479 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  SEI 20.0.085275-5
Autuado (a): Evaldo Pereira de Souza
Auto de Infração Ambiental n° 3582/20
Relator (a): Tiago Corrente Medeiros
Data do Julgamento: 17/04/2024 ATA 0020969563
DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO da
multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão e votação foi
aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 18/04/2024, às 10:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020971558 e o
código CRC 3466FEC6.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0020971723/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0020971611 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  SEI 22.0.423136-8

50 de 159

Nº 2448, quinta-feira, 18 de abril de 2024



Autuado (a): Rodrigo Fabiano Lansky
Auto de Infração Ambiental n° 3458/19
Relator (a): Rodrigo Gerent
Data do Julgamento: 17/04/2024 ATA 0020969563
DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO da
multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão e votação foi
aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 18/04/2024, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020971723 e o
código CRC 2908846D.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0020971906/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0020971820 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  SEI 22.0.341877-4
Autuado (a): Condomínio Residencial Gênova
Auto de Infração Ambiental n° 2753/22
Relator (a): Cristina Jandrey Silva
Data do Julgamento: 17/04/2024 ATA 0020969563
DECISÃO: A Relatora procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela REDUÇÃO da
penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa, de 10(dez) UPMs, para 1(uma) UPM.
Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por maioria de votos
dos Conselheiros.
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 18/04/2024, às 10:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020971906 e o
código CRC A26FFE2B.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0020972043/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0020971975 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  SEI 22.0.421394-7
Autuado (a): Maria Kuhnen da Silva
Auto de Infração Ambiental n° 2873/22
Relator (a): Cláudia Márcia Lima de Carvalho
Data do Julgamento: 17/04/2024 ATA 0020969563
DECISÃO: A Relatora procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO
da multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão e votação foi
aprovado o parecer relatado, por maioria de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 18/04/2024, às 10:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020972043 e o
código CRC A25F8C20.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0020971325/2024 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI N° 0020971105 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  SEI 20.0.066546-7
Autuado (a): Luiz Donizete Mendes
Auto de Infração Ambiental n° 3721/20
Relator (a): Tiago Corrente Medeiros
Data do Julgamento: 17/04/2024 ATA 0020969563
DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO da
multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão e votação foi
aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 18/04/2024, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020971325 e o
código CRC 192DA9B4.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0020954029/2024 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2024.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
1207/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Gestão de Pessoas, representada
pelo Sr. Ricardo Mafra,  e a empresa Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda, inscrita na
CNPJ nº 84.697.051/0001-04, cujo quadro societário é formado  pelos Srs. Reinoldo Bertholdo
Harger, Beno Harger Filho, Rosevita Harger Hoffmann, Gislei Rosa Harger, Vilmar
Harger, Waldir Harger, Hugo Francisco Hoffmann, Paulo Roberto Harger,  Francelina Rosa
Moreira Harger, Felipe Harger, Carlos Roberto Harger, neste ato representado  pelos Srs. Vilmar
Harger e Hugo Francisco Hoffmann, que versa sobre a contratação de empresa para fornecimento
de vales-transportes a serem fornecidos aos Servidores da Prefeitura de Joinville e Departamento de
Trânsito de Joinville – DETRANS, na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 415/2023.
O Município adita o contrato  acrescendo em 25% (vinte e cinco por cento) do valor total do
contrato supracitado, equivalente a R$ 219.994,50 (duzentos e dezenove mil novecentos e noventa
e quatro reais e cinquenta centavos). Justifica-se em conformidade com a Solicitação nº
 0020540384 - SGP.NAD.AGC, Anuência da Contratada nº 0020410959. Parecer Jurídico nº
 0020784543- PGM.UAD. 

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 07:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020954029 e o
código CRC C8B438FC.

ATA SEI

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

ATA Nº 447 – REUNIÃO ORDINÁRIA GESTÃO 2023/2025

Aos nove de abril de dois mil e vinte e quatro, às oito horas e 30 minutos reuniram-se de forma
presencial, na Casa dos Conselhos, para reunião ordinária da gestão 2023/2025, os Conselheiros
Titulares e Suplentes do Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS):
GOVERNAMENTAIS: Patrícia Medeiros, Terezinha Aparecida da Silva, Soraya dos Santos, Luá
Inaiê Gonçalves Marcantoni, Natacha Madeira de Oliveira Santiago, Crystiane Tesseroli da S.
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Castelen, Caroline Perovano Piva, Vanessa Cristofolini, Rute Bittencourt, Karla Alessandra Cidral,
Gislaine Batista de Souza. JUSTIFICARAM AUSÊNCIA: Vlademir Michels, Carolina Beatriz
Maiolli Steinke, Danuza Labanca Rocha, Flávio Luiz Correa, Ester Grunhagen, Andréa Betina
L.Guedes, Eliene de Jesus F.S.Meyer Moro. NÃO GOVERNAMENTAIS: Vladimir Marcos
Cândido, David Raul da Silva Moloes, Luiza Helena de Souza, Sandra Regina da Silva Alves,
Simone Marques de Oliveira, Regina Miranda da Silva, Luciana Chaves, Giane Busko Correia.
JUSTIFICARAM AUSÊNCIA: Aluizio Pinto de Freitas, Ismaila Diallo, Yana Sara Fischer
Chaves, Amanda Packer Meurer Marques, Gisely Paula de Souza, Michelle Maria de Almeida.
CONVIDADOS: Tatiane Schroeder Wunderlich, Vanessa Giovanella, Janaína Emanuele,
Fernanda R.Tubino.Juçara F. Berta Santana, Rita de Cássia F. Wress, Vanessa Giovanella – Casa
dos Conselhos/SAS. Equipe do CMAS, deu início aos trabalhos do dia, verificando o quórum para
início da reunião. Item 1: aprovação da pauta da reunião. Inclusão do item “Saldo de emenda da
APRAT”, na comissão de legislação, normas e financiamento. Retirada do item sobre alteração RH
- serviços de acolhimento para pessoas adultas e famílias (está ainda em análise pela comissão).
Inversão dos itens 2 e 3, iniciamos com a Comissão de Legislação, Normas e Financiamento.
Aprovada. 3. Momento das Comissões: Comissão de Legislação, Normas e Financiamento: 3.1
Ofício SEI nº 0020190521-2024 - SAS.UAF.ADE - Relatório Contábil Janeiro/24. A SAS
encaminhou, para análise deste Conselho, os relatórios referentes ao mês de janeiro 2024, conforme
elencados: Movimentação da Conta Contábil, Balancete de Verificação Analítico, Extratos FMAS
Conta Corrente, Extratos FMAS Aplicação, Planilha Orçamentária/Financeira. Apresentado pela
gerente de Administração e Finanças, Tatiane. Saldo em conta no final de janeiro R$ 5.258.000,00.
Já analisado e aprovado pela comissão. Aprovado por unanimidade. 3.2 Ofício SEI nº
0020655406-2024 - SAS.UAF.ADE - Relatório Contábil Fevereiro/24. A SAS encaminhou,
para análise deste Conselho, os relatórios referentes ao mês de fevereiro 2024, conforme elencados:
Movimentação da Conta Contábil, Balancete de Verificação Analítico, Extratos FMAS Conta
Corrente, Extratos FMAS Aplicação, Planilha Orçamentária/Financeira. Apresentado pela gerente
de Administração e Finanças, Tatiane. Saldo em conta no final de fevereiro R$ 5.783.000,00. Já
analisado e aprovado pela comissão. Aprovado por unanimidade. 3.3 Ofício SEI nº 0020684529-
2024 - SAS.UAF.ADE - Prestação de Contas Prefeito. Com o intuito de prestar contas e tornar
públicas as ações realizadas no exercício de 2023 do Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher, Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Portadora de
Deficiência e Fundo Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a SAS encaminhou
documentos contábeis para análise e aprovação deste Conselho. Apresentado pela gerente de
Administração e Finanças, Tatiane. Como todos os anos é apresentado, é um compilado das
prestações de contas de tudo que já foi aprovado no ano passado, para o Tribunal de Contas do
Estado. Já analisado e aprovado pela comissão. Aprovado por unanimidade. 3.4 Ofício SEI nº
0020766808-2024 - SAS.UAF.ACV - novas pactuações PHR. Apresentado pelas gerentes de
Administração e Finanças, Tatiane e pela gerente de Planejamento Jaciane. Considerando a
proximidade dos prazos de encerramento de vigência dos Termos de Colaboração em vigor, e a
necessidade de promover novas pactuações para a execução do Programa de Habilitação e
Reabilitação para Pessoas com Deficiência e suas Famílias na Proteção Social Básica, a SAS
encaminhou para análise e deliberação deste Conselho as Propostas de Parceria com as seguintes
instituições: Associação dos Deficientes Físicos de Joinville – ADEJ (40 vagas), Associação de
Síndrome de Down de Joinville - ADESD (40 vagas), Instituto Dona Anna de Reabilitação do
Potencial Humano - IRPH (40 vagas), Associação de Amigos do Autista – AMA (45 Vagas),
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Joinville (45 vagas), Associação para Integração
Social de Crianças e Adultos Especiais - APISCAE (45 vagas), Associação Joinvilense para
Integração dos Deficientes Visuais - AJIDEVI (45 vagas). Todos os novos termos iniciarão juntos,
com orientações para a execução do programa nos termos de colaboração. Já analisado e aprovado
pela comissão. Aprovado por unanimidade. 3.5 Ofício SEI nº 0020596604 - 2024 -
SAS.UAF.ADE - LDO 2025. Apresentado pela gerente de Administração e Finanças, Tatiane. A

55 de 159

Nº 2448, quinta-feira, 18 de abril de 2024



SAS encaminhou documento referente a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, para análise do
orçamento previsto para o próximo exercício do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS.
A LDO dá diretriz de como será recebido e utilizado o dinheiro. O valor dos recursos previstos para
o FMAS são de R$ 22.923.225,00. Já analisado e aprovado pela comissão. Aprovado por
unanimidade.3.6 Ofício SEI nº 0020701367-2024 - SAS.UAS - saldo emenda ADEJ. A SAS
encaminhou solicitação de inclusão de itens para uso de saldo de emendas parlamentar (valor da
emenda R$ 100.000,00, valor do saldo R$ 14.438,95), para a instituição Associação dos
Deficientes Físicos de Joinville – ADEJ. Apresentado pela gerente de Planejamento, Jaciane.
Aprovado por unanimidade. 3.7 Ofício SEI nº 0020726763-2024 - SAS.UAS - saldo emenda Eis-
me Aqui. A SAS encaminhou solicitação de inclusão de itens para uso de saldo de emendas
parlamentar (valor da emenda R$ 100.000,00, valor do saldo R$ 14.587,64), para a instituição Eis-
me Aqui. Apresentado pela gerente de Planejamento, Jaciane. Aprovado por unanimidade. 3.8
Ofício SEI nº 0020726765-2024 - SAS.UAS - saldo emenda Lar Abdon. A SAS encaminhou
solicitação de inclusão de itens para uso de saldo de emendas parlamentar (valor da emenda R$
100.000,00, valor do saldo R$ 21.115,56), para a instituição Lar Abdon Batista. Apresentado pela
gerente de Planejamento, Jaciane. Aprovado por unanimidade. 3.9 Ofício SEI nº 0020726767-2024
- SAS.UAS - saldo emenda Fundação Padre Facchini. A SAS encaminhou solicitação de
inclusão de itens para uso de saldo de emendas parlamentar (valor da emenda R$ 100.000,00, valor
do saldo R$ 22.119,37), para a instituição Fundação Padre Luiz Facchini Pró Solidariedade e Vida.
Apresentado pela gerente de Planejamento, Jaciane. Aprovado por unanimidade. 3.10 Ofício SEI
nº 0020726767-2024 - SAS.UAS - saldo emenda APRAT. A SAS encaminhou solicitação de
inclusão de itens para uso de saldo de emendas parlamentar (valor da emenda R$ 100.000,00, valor
do saldo R$ 14.438,06), para a instituição Associação para Recuperação de Alcóolatras e
Toxicômanos – APRAT. Apresentado pela gerente de Planejamento, Jaciane. Aprovado por
unanimidade. Retomamos a pauta inicial, ao item 2. Apresentação Relatório Monitoramento
PMAS 2022-2025 e Relatório de Gestão SAS 2023. Apresentado pela gerente de Planejamento,
Jaciane. O relatório de gestão trata-se da apresentação do trabalho realizado em 2023, por cada
gerência da SAS e da rede socioassistencial (dados dos relatórios mensais de atendimento e dos
relatórios mensais de gestão). Esse relatório é uma obrigação de prestação de contas do trabalho
executado pela assistência social do município. Jaciane apontou que há os desafios da execução do
BPC na Escola e a meta do ACESSUAS (mas esforços estão sendo lançados para a execução).
Também foi apresentado o status das metas do Plano Municipal de Assistência Social. Há um
grupo de trabalho que se reúne trimestralmente para a apresentação e análise dessas metas. A
secretária executiva Juçara disse que a Comissão de Políticas Públicas analisou e verificou que
muitas metas não alcançadas estão relacionadas a falta de profissionais nas equipes e que o concurso
público previsto para 2024 venham contribuir para a atenção das metas. Juçara questionou sobre a
não execução da supervisão técnica, a morosidade deve-se à questões de contratação de quem vai
realizar a supervisão. Sobre a alternância de profissionais nos serviços a meta atingida refere-se à
meta colocada, que é reunião com a Secretaria de Gestão de Pessoas. Questionaram também sobre
as vagas de acolhimento para pessoas com deficiência em Residência Inclusiva, Jaciane explicou
que a meta seria ampliar para mais 10 vagas, porém não há instituição que execute residência
inclusiva para haver a ampliação das vagas. Questionaram sobre a capacitação de fiscais de
contrato, meta não foi atingida, porém não havia ninguém do GUAF no momento para tirar a
dúvida, ficou de ser discutido na comissão novamente e se for o caso enviar oficio para
esclarecimento. Os documentos são apenas para conhecimento do Conselho, não sendo necessário
deliberação a respeito. Retornamos ao item 3. Momento das Comissões: Comissão de Políticas
Públicas e Acompanhamento Programa Bolsa Família. 3.11 Ofício 0221-2024-12PJ-JOI -
referente supervisão técnica. O Ministério Público, por meio da 12ª Promotoria de Justiça, solicita
que o CMAS verifique a execução de Supervisão Técnica para profissionais da SAS. Porém a
Gerência de Planejamento já justificou que a supervisão está em contratação, que está moroso o
processo com a Secretaria de Administração e Planejamento. Já foi enviado ofício ao MP com as
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devidas informações. 3.12 Termo de referência Diagnóstico Socioterritorial. A coordenadora
Mônica Monich, da gerência de Planejamento veio à reunião da comissão, passando informações
sobre o termo de referência para contratação de empresa para a realização do Diagnóstico
Socioterritorial a fim de dirimir dúvidas. A comissão solicitou via ofício a SAS a participação do
CMAS na comissão de acompanhamento e fiscalização do contrato. A SAS já respondeu
aprovando o pedido e informando que assim que for formada a comissão, o CMAS será convidado.
Comissão de Comunicação, Articulação e Mobilização. A comissão não está conseguindo se
reunir. Sugestão das reuniões serem on line. Há a previsão de um evento com candidatos à
Prefeitura de Joinville, para o final de agosto, para apresentarem as propostas para a Política de
Assistência Social. A secretaria executiva está verificando um local para o evento. Comissão de
Inscrição, Registro e Monitoramento. Quase todos os planos de ação já foram analisados, agora
iniciará o período de visitas. Haverá atenção à nota técnica federal sobre voluntariado e necessidade
de reordenamento de alguns serviços. 4. Mesa Diretora e Secretaria Executiva. 4.1 Evento
Gestão Documental (repasse do evento – Sandra). Sandra e Juçara participaram no dia 04/04,
com apresentação sobre o CMAS e os procedimentos para inscrição de OSC. Não houve
participação de muitas OSCs, mas foi um importante momento de tirar dúvidas. 4.2 Evento
Seminário Famílias acolhedoras (repasse do evento – Sandra). Sandra participou, nos dias 02 e
03/04. Relatou que foi muito importante o evento, bem organizado e acrescentou muito. Participou
de mesa redonda, representando o CMAS. 4.3 Evento Programa Entre Laços (repasse do
evento – Amanda). A conselheira Amanda justificou não poder estar presente na reunião de hoje
para esse repasse. Conselheira Patrícia relatou, pois esteve presente, é sobre a inclusão de pessoas
com deficiência no Hospital Dona Helena. As pessoas com deficiência receberão capacitações e se
não ficarem trabalhando, terão o registro dessa experiência em carteira de trabalho. Há em Joinville
uma empresa que realiza esse trabalho nas diversas instituições que queiram ter funcionários com
deficiência, para inclusão dessas pessoas, o que inclui também a conscientização dos profissionais
da empresa para receber esses colegas de trabalho com deficiência. 4.4 XIII Seminário Estadual
da Política de Assistência Social. Acontecerá nos dias 08, 09 e 10 de maio, no município de
Lages. Juçara apresentou a programação do evento e informou que no dia 10 é apenas reunião
técnica sobre o FNAS, voltado apenas para trabalhadores da área de administração e finanças.
Presidente Sandra tem interesse em participar. Também será verificada uma participação de
conselheiro governamental. Aprovado o custeio de diária e passagem rodoviária para Sandra e 1
conselheiro governamental, para os dias 08 e 09 de maio de 2024. 3.5 Ofício Coletivo LGBTI+ do
GRES Diversidade / Gmail CEAS - Consulta referente a organização Conferencia
LGBTQIA+. Foi recebida comunicação, em nome do Coletivo LGBT+ do Gres Diversidade,
representado pelas entidades de Defesa e Promoção de Direitos Humanos, Movimento Feminista da
Diversidade e UNALGBT - União Nacional LGBT de Joinville e Região, sobre necessidade de
realização da 1ª Conferência Local dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+, que deverá ser realizada
até o dia 30 de junho de 2024 por força do DECRETO n° 11.848, de 26 de dezembro de 2023 que
Convoca a 4ª Conferência Nacional dos Direitos das Pessoas Lésbicas, Gays, Bissexuais,
Travestis, Transexuais, Queers, Intersexos, Assexuais e Outras, a ser presidida pelo Ministério dos
Direitos Humanos e da Cidadania (MDHC). Em consulta realizada ao Conselho Estadual de
Assistência Social foi informado ao CMAS Joinville que “não encontramos previsão legal para que
o Conselho de Assistência possa convocar e realizar uma conferência de direito. O CEAS tem
conhecimento de que o Conselho Nacional dos Direitos das Pessoas LGBTQIA+ lançou no início
do ano um Documento Orientador (anexo) para a Realização das Conferências, onde tem
especificado a questão do órgão responsável, que seria o Conselho Municipal de Direitos das
Pessoas LGBTQIA+ ou um órgão ligado à gestão dos Direitos Humanos no município”. Colocado
em votação, por unanimidade foi deliberado por não realizar a conferência em atenção a
justificativa apresentada pelo CEAS. A fim de evitar que o grupo fique sem alternativa e para
agilizar a resposta que será encaminhada formalmente, já foi agendada uma reunião com o
coletivo, no dia 11/04, a fim de apresentar a deliberação do Conselho e sugerir a realização de
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conferência regional com municípios vizinhos. 3.6 Ofício SEI nº 0020781325-2024 - SES.CMS -
convite para reunião. A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde convida a mesa diretora
do CMAS para reunião do dia 09/04/24 às 17hs na sede do CMS. Na reunião supramencionada
terá como pauta "Políticas Públicas". Possivelmente a presidente Sandra participará. 4. Palavra
livre e encerramento. O conselheiro Vladimir Cândido se apresentou, está deixando o CMAS, é
pré candidato a vereador. Falou do seu aprendizado e do seu trabalho atuante no CMAS. Disse que
a rede precisa ser melhorada, por isso se coloca candidato a vereador. Defendeu o trabalho do
CMAS. Presidente Sandra agradeceu o trabalho do conselheiro. Sem mais a tratar, eu, Caroline
Perovano Piva, secretária dessa reunião, lavrei a presente ata, a qual vai assinada eletronicamente
pela Presidente do CMAS, Sandra Regina da Silva Alves e publicada no Diário Oficial do
Município. A lista de presença encontra-se arquivada junto a ata original na secretaria executiva do
CMAS, em obediência aos regramentos de proteção de dados pessoais, contudo será
disponibilizada se houver solicitação de órgãos fiscalizadores ou afins, com a devida justificativa e
respaldo legal.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina da Silva
Alves, Usuário Externo, em 15/04/2024, às 08:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020915585 e o
código CRC 774FDE31.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020969254/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THAISSA DOS ANJOS SILVA no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 07:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020969254 e o
código CRC 81FEB80A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020971974/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TASSIA REGINA DA SILVA SELINKE no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 09:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020971974 e o
código CRC C1108755.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020972232/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CRISTIANO RODRIGUES VERONESE no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0640 - Analista Clínico, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 09:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020972232 e o
código CRC A6ED90D5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020972441/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARINA JARSCHEL DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 09:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020972441 e o
código CRC ED5DD020.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020972587/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora THIENE TAKAZONO no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 09:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020972587 e o
código CRC 711F0394.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020973301/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA GRABOWSKI AMORIM no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 10:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020973301 e o
código CRC 46FDAB5B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020973564/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEIDIANE DA SILVA MOREIRA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
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vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 10:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020973564 e o
código CRC 389F1E3F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020973797/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINE DE SOUZA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 10:27, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020973797 e o
código CRC 2EE30151.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020974515/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUISA DE CARVALHO GARCIA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
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item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 10:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020974515 e o
código CRC B1EAABBA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020975569/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL FURTADO SILVA no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 11:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020975569 e o
código CRC 1EACB3CF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020975877/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor THYAGO BARROSO COSTA SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 11:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020975877 e o
código CRC 6146628D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020976045/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ROGERIO APARECIDO THOME JUNIOR no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 11:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020976045 e o
código CRC A95427FE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020976382/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELLE XAVIER DE BRITO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 11:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020976382 e o
código CRC 45A8CBE6.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020976524/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CAIO MARILIA PENNA BOTEZELLO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 11:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020976524 e o
código CRC 57D16C55.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020976708/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUIZ CARLOS SILVEIRA FILHO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 11:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020977069/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUAN LOURENCO GOMES MELO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
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vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 12:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020977069 e o
código CRC BBCC619C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020977386/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NICOLAS WILLIAN GALDINO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 12:23, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020977386 e o
código CRC 7DF48A6E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020978083/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ARTHUR ZANFRILLI MARQUES DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
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item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 12:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020978083 e o
código CRC 92D69110.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020978255/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS HENRIQUE MACEDO SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 13:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020978255 e o
código CRC 123F066E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020978404/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA BASCHIROTTO ALEXANDRE no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 13:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020978404 e o
código CRC A80BBAAC.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020978552/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS SOARES SCHIAVON no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 13:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020978552 e o
código CRC 61A55847.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020978778/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUSTAVO BACHTOLD no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020978778 e o
código CRC 135107BE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020978865/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor HENRIQUE POTRICH SANTIAGO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 13:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020978865 e o
código CRC 4D5EE071.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020978925/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE DE PAULA SIMAS DA ROCHA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 13:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020978925 e o
código CRC 88524BE6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020978960/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINA PIANEZZER PAULO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 13:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020978960 e o
código CRC E49F58DA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020979078/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GABRIELA ZIPF ROBERGE no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 13:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020979078 e o
código CRC B1254242.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020979125/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE TENORIO SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 13:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020979125 e o
código CRC A4D7CD81.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020979188/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora YASMIN SUELEN MAGALHAES FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 13:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020979188 e o
código CRC 18515651.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020979246/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor DIALLISON JOAQUIM JOSE FERNANDES DE
LIMA no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista
Clínica Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo
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com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 13:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020979246 e o
código CRC E392BEBB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020979291/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CARLA DA CRUZ CANDIDO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 13:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020979291 e o
código CRC 5E8D0F73.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020979323/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA HOLANDA ASSUNCAO LIMA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020979323 e o
código CRC 42860106.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020979472/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA CAROLINE DE CARVALHO
ACORDI no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 13:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020979472 e o
código CRC 1ACEF691.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020979508/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA ROMAO CASCAES no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 13:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020979508 e o
código CRC 87C3DBED.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020979575/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NICOLLI MELLI GRUDTNER no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 13:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020979575 e o
código CRC 5A4F2B76.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020979790/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JAQUELINE DA SILVA no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 13:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020979790 e o
código CRC 5F133C48.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020979893/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor VILMAR DA SILVA no Processo Seletivo - Edital
003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Matemática,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 13:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020979893 e o
código CRC 5923FE2E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020979976/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCELO SAVIO RAMOS no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 14:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020979976 e o
código CRC 0444328B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020980030/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANNA JULIA MOLLER ERKMANN no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 14:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020980030 e o
código CRC 68B9A6F8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020980110/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDO KRZESINSKI no Processo Seletivo -
 Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 14:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020980110 e o
código CRC A7A03BD5.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020980167/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUELLEN CAMILLE REIS DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020980167 e o
código CRC 0B18F875.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020980172/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GABRIEL VITOR KULEVICZ no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0396 - Médico Plantonista Ortopedista
Cirurgia do Joelho - HMSJ, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020980172 e o
código CRC C05AB51E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020980301/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HENY CHIELLY GUEDES no Processo Seletivo
- Edital 001-2022-SGP no Cargo 0710 - Professor Ensino Fundamental Arte, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
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informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 14:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020980301 e o
código CRC 09B31B6F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020980302/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TADIANE BUENO LEONARDI CAITANO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0060 - Farmacêutico, vimos convocá-
la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 14:18, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020980302 e o
código CRC 59B279B6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020980415/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor LUCAS GABRIEL DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0711 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Geografia, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020980415 e o
código CRC 2A3037F5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020980570/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MICHEL ROCHA GOMES no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020980570 e o
código CRC D96568C1.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020980700/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA LUISA CHIODINI BUCHMANN no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0245 - Psicólogo, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 14:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020980700 e o
código CRC 3857983E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020980897/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANIA NURNBERG no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0021 - Assistente Social, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 14:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020980897 e o
código CRC D5B3C1E7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020981108/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MIGUEL LUIZ COELHO no Processo Seletivo -
 Edital 008-2022-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020981108 e o
código CRC DC108FF3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020981148/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NANDYANARA ESTEFANE HEIN no Processo
Seletivo - Edital 002-2023-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 14:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020981148 e o
código CRC 1B61A26C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020981203/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ERICK ENGLER LOUREIRO no Processo
Seletivo - Edital 008-2022-SGP no Cargo 0047 - Engenheiro Civil, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 14:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020981203 e o
código CRC 76266C77.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020982632/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAARA DE PAULA FERREIRA DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020982632 e o
código CRC 608515CE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020982728/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BARBARA DEBACHER DE ARRAZAO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
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vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 16:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020982728 e o
código CRC C523EF90.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020982868/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA PAULA JUNGES DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 16:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020982868 e o
código CRC 8ED69EBA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020983042/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREIA DOS SANTOS FURLANETO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020983042 e o
código CRC 576321D7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020983191/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA PACHECO no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020983191 e o
código CRC C3FCF736.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020983406/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JACIARA FOLGADO DA CONCEICAO
SANTANA no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo
com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 16:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020983406 e o
código CRC 0B2373CA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020983464/2024 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora NAIANE LUCIANI no Processo Seletivo - Edital
009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 16:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020983464 e o
código CRC 28564E14.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0020977996/2024 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA MIANO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Alves Peroni,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 12:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020977996 e o
código CRC 5CB3004D.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020885616/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 527/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de descartáveis e dispensers, de acordo com as especificações, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: DAVOS LTDA, Item 52 - R$ 6,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/04/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2024, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020885616 e o
código CRC 81D49E65.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020887134/2024 - SAP.LCT
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O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 527/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de descartáveis e dispensers, de acordo com as especificações, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: BRIOJARAGUA COM PRODUTOS DE LIMPEZA E HIGIENE LTDA, Item 31 - R$
3,50, Item 34 - R$ 1,30 e Item 44 - R$ 59,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/04/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2024, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020887134 e o
código CRC 461A7967.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020850372/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 470/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de equipamentos hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa em seus respectivo item, e valor unitário, qual seja: CONKAST
EQUIPAMENTOS TECNOLÓGICOS LTDA, item 17 - R$ 274,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/04/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2024, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020850372 e o
código CRC 93307B78.

108 de 159

Nº 2448, quinta-feira, 18 de abril de 2024



AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020850568/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 470/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de equipamentos hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: 216 MATERIAL HOSPITALAR LTDA, item 63 - R$ 83,00 e item 66 - R$ 189,00.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/04/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2024, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020850568 e o
código CRC 91BC182B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020873369/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 014/2024 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: IMPORT SERVICE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - Item 19 - R$ 22,78,
Item 20 - R$ 22,99 e Item 21 - R$ 24,49.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/04/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2024, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020873369 e o
código CRC 0EB0DE07.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020873084/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 014/2024 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais de Enfermagem (Sondas e Coletores) utilizados no
atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e unidades de saúde da rede da
Secretaria Municipal da Saúde do Município de Joinville, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, quais
sejam: COTACAO COM REPRESENTACAO IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA -
Item 8 - R$ 2,39.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/04/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2024, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020873084 e o
código CRC BFDB6CDA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020850518/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 470/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de equipamentos hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: ALP COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA, item 47 - R$ 403,00,
item 51 - R$ 188,00 e item 52 - R$ 1.199,90.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/04/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2024, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020850518 e o
código CRC E19B7CE3.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020239737/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 470/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de equipamentos hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: R.C. – Móveis Ltda, item 50 - R$ 600,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/04/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2024, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020239737 e o
código CRC 1E13CD25.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020850431/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 470/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de equipamentos hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria Municipal de
Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: VITALLI
COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO LTDA, item 33 - R$ 84,00.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/04/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2024, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020850431 e o
código CRC 0A26A374.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020850302/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 470/2023 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de equipamentos hospitalares para atendimento da demanda da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário,
qual seja: ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, item 09 - R$ 133,37.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/04/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2024, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020850302 e o
código CRC 17BBBD11.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020885408/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 527/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de descartáveis e dispensers, de acordo com as especificações, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: KING PLAST EMBALAGENS LTDA, Item 115 - R$ 26,30. 
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/04/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2024, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020885408 e o
código CRC 957BB299.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020894884/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 527/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de descartáveis e dispensers, de acordo com as especificações, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: COMERCIAL MULTVILLE LTDA, Item 19 - R$ 23,39 e Item 20 - R$ 18,20.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/04/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2024, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020894884 e o
código CRC 16569257.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0020885426/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação total do Pregão
Eletrônico nº 527/2023, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de descartáveis e dispensers, de acordo com as especificações, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: GOEDERT LTDA, Item 22 - R$ 17,70, Item 24 - R$ 18,22 e Item 43 - R$ 50,85.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/04/2024, às 16:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2024, às 16:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020885426 e o
código CRC 767FFE63.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 0020973258/2024 - HMSJ.GAB

O Hospital Municipal São José leva ao conhecimento dos interessados que promoveu alterações
no Protocolo Oncologia - HMSJ (SEI 0020592125), sendo o mesmo substituído pelo documento
externo 0020973134, considerando a necessidade de revisão textual da apresentação do Protocolo,
a fim de adequar o uso do protocolo estritamente aos medicamentos padronizados no Hospital
Municipal São José. O protocolo e suas eventuais alterações ficarão registradas no presente processo
SEI, disponível para consulta pelos interessados.

Documento assinado eletronicamente por Camila Cristina Kalef,
Diretor (a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 10:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Romaldo Backes, Diretor (a)
Executivo (a), em 18/04/2024, às 10:26, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Niso Eduardo Balsini,
Diretor(a) Técnico(a), em 18/04/2024, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 18/04/2024, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020973258 e o
código CRC 71C73D96.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0020937841/2024 - SAP.LCT
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O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 14.133/2021 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de
CHAMADA PÚBLICA nº 015/2024 destinado a Aquisição de gêneros hortifrutigranjeiros,
oriundos da Agricultura Familiar, para atender as necessidades das Unidades da Secretaria
de Assistência Social de Joinville. Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores
Individuais) deverão apresentar os documentos para habilitação e Projeto de Venda no período de
19/04/2024 até às 09h do dia 13/05/2024. A sessão pública para abertura dos invólucros ocorrerá
no dia 13/05/2024 às 09h05. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br no link "Editais de Licitação".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/04/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2024, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020937841 e o
código CRC 0A6EB635.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0020977368/2024 - IPREVILLE.UAD.ALC

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos de Joinville leva ao conhecimento dos
interessados que adjudica e homologa o processo licitatório levado a efeito através do Pregão
Eletrônico nº 002/2024, realizado na plataforma do www.comprasnet.gov.br - UASG
928239, destinado à contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de gêneros alimentícios
diversos e materiais de copa e cozinha, conforme quantidades, especificações e requisitos, visando
atender as necessidades do IPREVILLE, por meio de Sistema de Registro de Preços, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no Anexo I - Termo de Referência,
bem como o julgamento efetuado pela pregoeira declarando como vencedoras as 
Empresas 53.640.283 LUIZ JOAO DOS SANTOS, EMPORIUM FOR HOME LTDA, LE
COMERCIO ATACADISTA LTDA e MAXIMA ATACADISTA LTDA, conforme Ata de
Julgamento do  Pregão Eletrônico 002/2024, SEI 0020976569.

No uso das atribuições legais a mim conferidas e em conformidade com o disposto no art.
71 inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021, ADJUDICO E HOMOLOGO o procedimento
licitatório acima, às Empresas: 53.640.283 LUIZ JOAO DOS SANTOS, inscrita no CNPJ
53.640.283/0001-00; EMPORIUM FOR HOME LTDA, inscrita no CNPJ 20.550.625/0001-
34; LE COMERCIO ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ 06.915.456/0001-68
e MAXIMA ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ 26.716.048/0001-94.

 

115 de 159

Nº 2448, quinta-feira, 18 de abril de 2024



Registro no TCE/SC sob o código: BDA8DA8CC6751EB1B9817E9F739CF25DA6703140

 

 

 

 

 

 

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-Presidente

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 18/04/2024, às 12:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020977368 e o
código CRC FCC9DC4D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0020935487/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 037/2024 - UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual Contratação de empresa prestadora de serviço de avaliação de imóveis
de interesse do Município, bem como, o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor unitário, qual seja: G.C BERNARDI DA
SILVA – ENGENHARIA E PERÍCIA - R$ 295,00.  

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/04/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2024, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020935487 e o
código CRC E04D49E6.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0020959119/2024 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 033/2024 destinado
ao credenciamento de Instituições financeiras ou bancárias e cooperativas, legalmente
autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de pagamento, aos
servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia
Águas de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o
objeto licitado à empresa habilitada: Baru Sociedade de Crédito Direto S.A.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 17/04/2024, às 15:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 17/04/2024, às 16:50, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020959119 e o
código CRC 543BA569.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0020963268/2024 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório do PROCESSO DE
LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº 021/2024, destinado ao FORNECIMENTO,
INSTALAÇÃO, PARTIDA INICIAL (START UP), COMISSIONAMENTO E
TREINAMENTO DE UMA UNIDADE DE GRADE MECANIZADA MULTIPLOS
RASTELOS, na Data/Horário: 15/05/2024 às 10h00min, na Sala de Licitações da CAJ, no
endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória, Joinville/SC. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br. Código
TCE/SC: 6AF497440E1514668BB5FF998058ECE8D8028210.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 17/04/2024, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 17/04/2024, às 15:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 18/04/2024, às 10:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 18/04/2024, às 13:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020963268 e o
código CRC 27BDD6BA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0020947415/2024 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 039/2024, para o REGISTRO DE PREÇOS, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE ANTIESPUMANTE LÍQUIDO A BASE DE ALCOOIS
GRAXOS, na Data/Horário: 03/05/2024 às 10h00min, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 420787B154DE4B2DE7052754628BBEE3C1704579.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 16/04/2024, às 15:49, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 16/04/2024, às 16:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 16/04/2024, às 16:42,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 16/04/2024, às 17:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020947415 e o
código CRC D84D0E9F.

AVISO DE PRORROGAÇÃO, SEI Nº 0020935404/2024 - SAP.CVN.ACP

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO

 

O Município de Joinville, através da Unidade de Convênios da Secretaria de
Administração e Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que, em atendimento à
solicitação da Secretaria de Educação contida no Memorando SEI nº 0020976105/2024 -
SED.UAF.ACN, o qual dispõe que, em virtude da ausência da apresentação de propostas, está
 PRORROGANDO a data limite para recebimento da documentação de entidades e/ou suas
mantenedoras de instituições educacionais privadas que sejam comunitárias, filantrópicas,
confessionais sem fins lucrativos, regularmente constituídas, que forneçam bolsa de estudos de
100% para alunos do ensino fundamental matriculados em sua entidade, e cuja renda familiar bruta
mensal per capita não exceda o valor de 1,5 (um inteiro e cinco décimos) do salário
mínimo, interessadas em participar do Edital de Chamamento Público Municipal nº
 0020246126/2024/PMJ, que tem por objeto firmar com o Município Termo de Colaboração para
repasse de recursos financeiros para a aquisição de passagens para o transporte coletivo municipal a
ser destinado à alunos bolsistas. Os interessados em participar deste Edital deverão cadastrar a
proposta na aba "Autosserviços" (https://oauthexternal.joinville.sc.gov.br/account/login?
returnUrl=%2F), no serviço "Req. para Cadastro de Proposta - Parceria ", no site oficial
do Município, contendo os requisitos e documentos constantes no item 4.1 deste Edital, até
20/05/2024.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 18/04/2024, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 18/04/2024, às 16:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020935404 e o
código CRC 3A643BFF.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020720663/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 28 de março de 2024.

 

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0595/2022 em nome de MARCOS
FERNANDO DAUNER foi INDEFERIDA, pois a documentação comprobatória
apresentada à SEPUR não descaracterizou o imóvel nos termos definidos da LC 524/2019
- Art. 6º, inciso II.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 03/04/2024, às 08:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020720663 e o
código CRC F1D6ACB8.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020922557/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 15 de abril de 2024.

 

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0839/2022 em nome de MÁRCIO
COLIN foi DEFERIDA, conforme documentação comprobatória apresentada à SEPUR,
que descaracterizou o imóvel nos termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso III.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 18/04/2024, às 10:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020922557 e o
código CRC A174702A.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020922025/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 15 de abril de 2024.

 

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0827/2022 em nome de  CAMILO
MONSCHAU MACHADO foi DEFERIDA, conforme documentação comprobatória
apresentada à SEPUR, que descaracterizou o imóvel nos termos definidos da LC 524/2019
- Art. 6º, inciso III.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 18/04/2024, às 10:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020922025 e o
código CRC B56646FB.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020921789/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 15 de abril de 2024.

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0242/2022 em nome de FABIANE BOHN
STEIN foi DEFERIDA, conforme documentação comprobatória apresentada à SEPUR, que
descaracterizou o imóvel nos termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso I.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 18/04/2024, às 10:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020921789 e o
código CRC AD8B9747.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020921505/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 15 de abril de 2024.

 

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0751/2022 em nome de CAMPEÃ S.A.
INDÚSTRIA TÊXTIL foi DEFERIDA, conforme documentação comprobatória apresentada
à SEPUR, que descaracterizou o imóvel nos termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º,
inciso III.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 18/04/2024, às 10:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020921505 e o
código CRC 3A6F8624.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020976566/2024 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.
 
O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
p e l a PORTARIA Nº 180/2022/SMS, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 059/2019, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa SLS
HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME, cujo objeto é a  contratação de empresa para realização de
serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares e diagnóstico, laboratoriais,
de fisioterapia e locomoção, audiológicos e otorrinolaringológicos, oftalmológicos que pertençam a Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 118/2019 , considerando o disposto no inciso II
item 4 - 4. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL, PEÇA E ACESSÓRIO E
OUTROS do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO
 

EQUIPAMENTO MARCA/MODELO PEÇA
MENOR PREÇO
VALOR UNIT.

Monitor
multiparametrico

Veja 1200 Cabo ECG R$ 267,00

Autoclave Stermax - WORK Resistencia R$ 590,00
Desfibrilador Cmos Drake - DEA Bateria R$ 1.299,00
Desfibrilador Cmos Drake - DEA Transistor BF R$ 385,72
Desfibrilador Cmos Drake - DEA Capacitor Pol R$ 624,98
Desfibrilador Cmos Drake - DEA Display LCD R$ 1.463,00

Desfibrilador Cmos Drake - DEA
Componente LM
500

R$ 1.804,00

Autoclave Digitale - H5454 Válvula anti-vacuo R$ 189,00
Oximetro Alfamed Sense 10 Cabo fonte R$ 35,00
Oximetro Alfamed Sense 10 Bateria R$ 127,33
Mascara CPAP --- Mascara R$ 142,00

Eletrocardiógrafo Dixtal EP-3
Componente 24
VCD

R$ 79,00

Centrifuga Electra Laborline Fita de isolamento R$ 77,10
Destiladora Cristofoli Mangueira R$ 51,90
Compressor Kavo Motor R$ 2.300,00
Compressor Kavo Motor R$ 2.300,00
Compressor Kavo Polia R$ 14,50
Compressor Kavo Anilha R$ 38,00
Autoclave Stermax Work Kit válvula copo R$ 250,00
Autoclave Stermax Work Kit válvula copo R$ 107,97
Autoclave Digitale 5,4 Resistencia R$ 590,00
Autoclave Digitale 5,5 Conectores R$ 60,00
Monitor
multiparametrico

Prolife C12 Modulo de PNI R$ 1.900,00

Monitor
multiparametrico

Prolife C12 Braçadeira de PNI R$ 150,00

Compressor Kavo Manômetro R$ 150,00
Compressor Kavo Pistão R$ 450,00
Compressor Kavo Camisa R$ 400,00
Autoclave Stermax Work Válvula copo R$ 320,00
Autoclave Stermax Work Placa principal R$ 1.490,00
Eletrocardiógrafo Heart Ware ECGV6 Cabo USB R$ 690,00
Eletrocardiógrafo Heart Ware ECGV6 Placa principal R$ 1.600,00
Autoclave Sercon Ecosuper Válvula solenoide R$ 350,00
Autoclave Sercon Ecosuper Placa comando R$ 1.490,00
Autoclave Stermax Peso da válvula R$ 250,00
Autoclave Stermax Pino da válvula R$ 100,00

Autoclave Stermax
Guarnição da
válvula

R$ 150,00

Eletrocardiógrafo Heart Ware ECGV6 Placa CPU R$ 1.600,00
Autoclave Sercon AHMC5 Sensor da porta R$ 100,00
Autoclave Sercon AHMC5 Placa comando R$ 1.490,00
Monitor
multiparametrico

Alfamed -Vita 200e Braçadeira de PNI R$ 90,00

Monitor
multiparametrico

Alfamed -Vita 200e Cabo tronco R$ 350,00

Monitor
multiparametrico

Alfamed -Vita 200e Modulo de SPO2 R$ 2.490,00

Monitor
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Monitor
multiparametrico

Alfamed -Vita 200e Placa fonte R$ 2.900,00

Microscopio Olimpuz CX31 Placa fonte R$ 1.200,00
Microscopio Olimpuz CX31 Prisma R$ 1.890,00
Microscopio Olimpuz CX31 Kit Chariot R$ 740,00
Autoclave Sercon - AHMC5 Manipulo da porta R$ 690,00
Auto Refrator Gilras GRK7000 Placa CPU R$ 2.900,00
Autoclave Sercon AHMC5 Placa comando R$ 1.490,00
Autoclave Sercon AHMC5 Válvula solenoide R$ 580,00
Autoclave Digitale 5,4 Resistencia R$ 590,00
Autoclave Digitale 5,4 Placa comando R$ 1.490,00
Autoclave Digitale 5,4 Placa comando R$ 1.490,00
Autoclave Sercon AHMC5 Placa de potencia R$ 950,00
Raio-X Philips- Compact Pendulum Placa de energia do colimador R$ 6.500,00
 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  R. Dr. João Colin, 2700 - Santo Antônio, Joinville - SC, 89218-035, das
13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Ani Amalia Gonzaga,
Servidor(a) Público(a), em 18/04/2024, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020976566 e o
código CRC D5FB70F7.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020898519/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 12 de abril de 2024.

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II, NOTIFICA-SE JEAN
HENRIQUE BORGES E ANDERSON JOSÉ BORGES, o imóvel de inscrição imobiliária
13-20-12-16-603 de sua propriedade encontra-se na condição de SUBUTILIZADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os
não residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir
da data dessa publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar
a Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:
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I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua edificação/
utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de 30 ( trinta )
dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a fundamentação
das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 -
Centro). Contato pelo telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail
sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas ao
parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no
Tempo, mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco)
anos, até o limite de 7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos
da dívida pública, ainda de acordo com as mesmas normas.

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 18/04/2024, às 10:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020898519 e o
código CRC E5B7EA7F.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020720801/2024 - SEPUR.UPD
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Joinville, 28 de março de 2024.

 

IPTU Progressivo - Solicitação de Impugnação

A solicitação de impugnação da Notificação 0591/2022 em nome de FLÁVIO THEODORO
DAUNER foi INDEFERIDA, pois a documentação comprobatória apresentada à SEPUR
não descaracterizou o imóvel nos termos definidos da LC 524/2019 - Art. 6º, inciso II.

Secretário Marcel Virmond Vieira - Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano -
SEPUR.

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 03/04/2024, às 08:46, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020720801 e o
código CRC 877A59DD.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020922927/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 15 de abril de 2024.

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO

Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE MOMENTO ENGENHARIA PROJETOS E EXECUCAO LTDA, o imóvel de
inscrição imobiliária 13-20-23-13-1395 de sua propriedade encontra-se na condição de NÃO
EDIFICADO.

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:
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- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 18/04/2024, às 10:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020922927 e o
código CRC 14023F2D.

 

COMUNICADO SEI Nº 0020921725/2024 - SEPUR.UPD

 

 

Joinville, 15 de abril de 2024.

 

 

NOTIFICAÇÃO IPTU PROGRESSIVO
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Em atendimento à Lei Complementar no 524/2019, Art. 8o, inciso II,
NOTIFICA-SE JOAO CARLOS TREIS, o imóvel de inscrição imobiliária 13-20-43-38-498 de
sua propriedade encontra-se na condição de SUBUTILIZADO

Nos termos da legislação, após as três tentativas de notificação para residentes em
Joinville e por correspondência registrada "Mão Própria" com aviso de recebimento para os não
residentes, essa notificação será realizada por meio de edital no diário oficial. A partir da data dessa
publicação, o notificado tem prazo máximo de 02 (dois) anos para comunicar a Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano-SEPUR, Joinville - SC:

I - o início da utilização do imóvel;

II - protocolar pedido de expedição de um dos seguintes documentos:

- Alvará de aprovação de projeto de parcelamento do solo;

- Alvará de aprovação e execução de edificação;

- Alvará de licença para localização e permanência.

- Auto de infração e/ou averbação no referido imóvel que impossibilite sua
edificação/ utilização.

A presente notificação poderá ser impugnada pelo notificado dentro do prazo de
30 ( trinta ) dias, contados a partir do primeiro dia útil seguinte à data da publicação desse edital.

A impugnação deverá ser instruída com a documentação necessária para a
fundamentação das alegações e encaminhadas à Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano –
SEPUR para análise. O notificado deve apresentar cópia da Matrícula do imóvel na Secretaria de
Pesquisa e Planejamento Urbano – SEPUR, rua XV de Novembro, 485 - Centro). Contato pelo
telefone (47) 3422-7333 ou pelo e-mail sepur.upd@joinville.sc.gov.br.

A impugnação suspende o prazo para cumprimento das obrigações relacionadas
ao parcelamento, edificação ou utilização compulsórios. O não atendimento às obrigações
estabelecidas pela presente notificação acarretará na aplicação do IPTU Progressivo no Tempo,
mediante a majoração anual e consecutiva da alíquota pelo prazo de 05 (cinco) anos, até o limite de
7% (sete por cento) e, na desapropriação com pagamento em títulos da dívida pública, ainda de
acordo com as mesmas normas.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 18/04/2024, às 10:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020921725 e o
código CRC 01E5A23D.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0020965564/2024 - SAMA.AAJ.POP
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Notificado(a): Angela Maria Tavares Batista, CPF/CNPJ nº 821.055.969-91.

Auto de Multa nº 206/2022, lavrado em 25/03/2022.

Referente ao imóvel localizado na Estrada Engenheiro João de Souza Mello
e Alvim, nº 09, bairro Vila Cubatão.

 

Fundamentado nos termos da Lei Ordinária nº 667/1964 (Código de Obras), bem
como, pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) Angela Maria Tavares Batista e comunica que foi lavrado o
auto supracitado, referente à construção de madeira de 121,1 m² sem licença, objeto do Auto de
Embargo nº 36609/2018, infringindo o artigo 25 da Lei Ordinária n° 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar
desta publicação, para pagar a multa, no valor correspondente a 1 (um) UPM, ou, caso queira,
apresentar sua defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/04/2024, às 08:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020965564 e o
código CRC BA3619BC.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0020966295/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Notificado(a): Rona Sissa Vandresen.

Auto de Multa n.º 63/2023.

Local da infração: Rua Leopoldo Ackermann, nº 73, bairro Costa e Silva.

Referente: Processo Administrativo de Obras nº 23.0.072111-7. 

 

Fundamentado nos termos da Lei nº 667/1964 (Código de Obras), bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) Rona Sissa Vandresen e comunica que foi proferido o
TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0018632735/2023 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio
Ambiente, conforme abaixo:
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO do Auto de Multa nº 63/2023 em sua
integralidade.

 

O infrator dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Senhor Prefeito, que deverá ser
protocolado no presente Processo Administrativo de Obras por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita de cadastro na plataforma "gov.br" com
nível "Prata" ou "Ouro", ou se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos
ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á
efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do
endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de
débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/04/2024, às 09:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020966295 e o
código CRC 24D3F0EA.

 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO SEI Nº 0020966473/2024 - SAMA.AAJ.POP

 

 

Notificado(a): Valdonei Taurino de Souza.

Auto de Infração n.º 2186/2022.

Local da infração: Rua Estrada do Oeste, s/nº, bairro Pirabeiraba.

Referente: Processo Administrativo de Posturas nº 23.0.237009-5. 

 

Fundamentado nos termos da Lei Complementar nº 84/2000, bem como, pelos
princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) Valdonei Taurino de Souza e comunica que foi proferido o
TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0019857121/2024 - SAMA.AAJ.POP pelo Secretário de Meio
Ambiente, conforme abaixo:
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DECISÃO pela MANUTENÇÃO em sua integralidade da penalidade de multa
imposta no Auto de Infração nº 2186/2022.

 

O infrator dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, o qual
deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). Alternativamente, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município.
Considera-se intimado o(a) notificado(a) 05 (cinco) dias após a publicação deste. 

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Gerent,
Coordenador(a), em 18/04/2024, às 09:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020966473 e o
código CRC 780FA933.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0020675510/2024 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 25 de março de 2024.

 

 

RESOLUÇÃO Nº 07/2024 do CMDCA

 

Aprova a
Prorrogação de

Vigência e reprova
alteração orçamentária

do Plano Operativo
dos projetos do

FMDCA/FIA/CMDCA.
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do
Adolescente, de 13 de julho de 1990, e na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998 -
que dispõe sobre a "Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (...) em
Joinville";

 

considerando o recebimento do pedido de alteração da vigência do projeto da ADESD -
Associação de Síndrome de Down de Joinville - projeto " Vivendo e
Aprendendo" realizado com o apoio do FIA;

considerando o recebimento do pedido de alteração orçamentária/Plano Operativo com
substituição de profissionais do projeto da CIREJ - Centro Integrado de Reabilitação e
Estudos de Joinville - projeto " Brinquedoteca: Brincar é Coisa séria" realizado com o apoio
do FIA;

considerando a análise da Comissão do FIA em primeira instância;

considerando que os conselheiros do CMDCA aprovaram por unanimidade, na reunião
ordinária do dia 14 de março de 2024, o pedido de alteração de vigência do projeto da
ADESD e acompanharam a decisão da Comissão do FIA no sentido de rejeitar/reprovar o
pedido de alteração orçamentária do Plano Operativo da CIREJ;

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a alteração da vigência do projeto da Associação de Síndrome de Down
de Joinville - ADESD - intitulado " Projeto Vivendo e aprendendo", ficando seu término
para 18/03/2025, conforme tabela abaixo.

Instituiçã
o

Processo
Eletrônico 

Termo de
Colaboração

Pedido
em/Reiterado em:

Vigência
Original

Vigência
Concedida

ADESD 24.0.023405-6 0018566897/2023
01/02/2024 e
22/03/2024

21.10.2024 18.03.2025

 

 

Art. 2º - Reprovar o pedido de alteração orçamentária/Plano Operativo - do Centro
Integrado de Reabilitação e Estudos de Joinville - CIREJ, não aceitando a substituição de
profissionais.
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Instituição:
Processo
Eletrônico

Termo de
Colaboração

Pedido
em/Reiterado
em:

Valor Original Mantido:

CIREJ
24.0.023501-
0

0018567761/2023
01/02/2024 e
22/03/2024

Terapeuta
Ocupacional
no valor de R$
13.200,00 

Terapeuta
Ocupacional
no valor de R$
13.200,00 

 

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

 
Daiana Delamar Agostinho

Presidente do CMDCA
 

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 18/04/2024, às 07:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020675510 e o
código CRC 5AA68CCD.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0020983498/2024 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

 

RESOLUÇÃO Nº 12/2024 do CMDCA

 

Aprova a LDO para o exercício do ano de 2025. 
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O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício das suas
atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de
julho de 1990, e na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998 - que dispõe sobre a Política
Pública para Crianças e Adolescentes (...) do município de Joinville, 

 

considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, é
órgão deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento, conforme o art.
88, I, da Lei n.º 8.069/1990 - ECA, c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 - que dispõe sobre
a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (...) do município de Joinville; e art.
2.º, IX da Lei 13.019/2014 - que dispõe sobre o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade
Civil); 

 

considerando que o CMDCA é responsável por definir, em cada exercício financeiro, as políticas
de captação de recursos e de administração e aplicação das verbas do Fundo Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente, conforme Inciso VII, Art. 14, da Lei 3725, de 02 de julho de 1998;

considerando que compete ao CMDCA, opinar sobre as parcelas do orçamento municipal
destinadas à assistência social, saúde e educação, bem como sobre o funcionamento dos Conselhos
Tutelares, indicando modificações necessárias à consecução da política formulada, conforme Inciso
XIV, Art. 14, da Lei 3725, de 02 de julho de 1998;

 

considerando a aprovação por unanimidade da Comissão do FMDCA/FIA, no dia 10 de abril de
2024;

 

considerando a aprovação unânime da plenária em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia
11 de abril de 2024;
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a Proposta da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - 2025, no valor de R$
1.995.000,00 (Um milhão, novecentos e noventa e cinco mil reais), conforme revisão do orçamento
previsto para o próximo exercício do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente -
FMDCA, de acordo com o Anexo SEI nº 0020596812, contido no processo eletrônico SEI nº
 24.0.056870-1.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do CMDCA
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Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 18/04/2024, às 18:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020983498 e o
código CRC B7A5329B.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0020972687/2024 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

RESOLUÇÃO Nº 36/2024 - CMAS

 

Dispõe sobre Programação 420910220240001 no
SIGTV, referente à Emenda Parlamentar
42510006.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em Reunião Extraordinária no dia 18 de abril de 2024;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS é órgão
colegiado de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar
a gestão dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando o Ofício SEI nº 0020890842/2024 - SAS.UAS, que trata da
Emenda Parlamentar 42510006 - Envio de Programação SIGTV 420910220240001 .

 

Resolve: 

 

Art. 1º – Aprovar a Programação SIGTV nº 420910220240001, referente à
Emenda Parlamentar 42510006, por meio da ação 219G-4 - Estruturação da Rede de Serviços do
Sistema Único de Assistência Social (SUAS), no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil
reais), com recursos classificados como GND-3, para custeio de ações sociais desenvolvidas pelo
Lar Abdon Batista.

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Sandra Regina da Silva Alves

Presidente do CMAS

 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina da Silva
Alves, Usuário Externo, em 18/04/2024, às 10:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020972687 e o
código CRC 0BC0A311.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0020984195/2024 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

 

RESOLUÇÃO Nº 14/2024 do CMDCA

 

Aprova a prestação de contas do Prefeito relativo ao FMDCA/FIA do exercício de 2023. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício das suas
atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de
julho de 1990, e na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998 - que dispõe sobre a Política
Pública para Crianças e Adolescentes (...) do município de Joinville, 

 

considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, é
órgão deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento, conforme o art.
88, I, da Lei n.º 8.069/1990 - ECA, c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 - que dispõe sobre
a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (...) do município de Joinville; e art.
2.º, IX da Lei 13.019/2014 - que dispõe sobre o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade
Civil); 

 

considerando que o CMDCA é responsável pelas despesas realizadas pelo Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA;

 

considerando a aprovação por unanimidade da Comissão do FMDCA/FIA, no dia 10 de abril de
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2024;

 

considerando a aprovação unânime da plenária em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia
11 de abril de 2024;
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a prestação de contas anual do Prefeito - exercício ano de 2023, de acordo
com todos os anexos (Balancete de Despesa, da Receita, de Verificação Sintético, de Verificação
Analítico, de Empenho/restos a pagar, e das Movimentações da Conta Contábil Bancária) contidos
no processo SEI nº 24.0.076197-8.

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do CMDCA

 
 

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 18/04/2024, às 18:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020984195 e o
código CRC 17C07B85.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0020984047/2024 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

 

RESOLUÇÃO Nº 13/2024 do CMDCA

 

Aprova as prestações de contas do FMDCA/FIA dos meses de janeiro e fevereiro do ano de
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2024.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício das suas
atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069 – Estatuto da Criança e do Adolescente, de 13 de
julho de 1990, e na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998 - que dispõe sobre a Política
Pública para Crianças e Adolescentes (...) do município de Joinville, 

 

considerando que o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, é
órgão deliberativo e controlador das ações da Política Municipal de Atendimento, conforme o art.
88, I, da Lei n.º 8.069/1990 - ECA, c/c art. 6.º da Lei Municipal n.º 3.725/1998 - que dispõe sobre
a Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (...) do município de Joinville; e art.
2.º, IX da Lei 13.019/2014 - que dispõe sobre o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade
Civil); 

 

considerando que o CMDCA é responsável pelas despesas realizadas pelo Fundo Municipal dos
Direitos da Criança e do Adolescente - FMDCA;

 

considerando a aprovação por unanimidade da Comissão do FMDCA/FIA, no dia 10 de abril de
2024;

 

considerando a aprovação unânime da plenária em reunião ordinária do CMDCA realizada no dia
11 de abril de 2024;
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar as prestações de contas, dos relatórios contábeis dos meses de janeiro e fevereiro
do ano de 2024, de acordo com todos os anexos (movimentações da conta contábil, balancetes de
verificação analítico, extratos e planilhas) contidos no processo SEI nº 24.0.038737-5.

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Daiana Delamar Agostinho

Presidente do CMDCA

 
 

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 18/04/2024, às 18:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020984047 e o
código CRC 1E562377.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0020973740/2024 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 18 de abril de 2024.

 

RESOLUÇÃO Nº 37/2024 - CMAS

 

Dispõe
sobre Programações 420910220240002, 420910220240004,
420910220240003 no SIGTV, referente à Emenda
Parlamentar  90550010.

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, conforme deliberação em Reunião extraordinária no dia 18 de abril de 2024;

Considerando que o Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS é órgão
colegiado de caráter deliberativo, fiscalizador e permanente;

Considerando que o CMAS possui atribuições de acompanhar, avaliar e fiscalizar
a gestão dos recursos e ações em relação ao Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS;

Considerando o Ofício SEI nº 0020913536/2024 - SAS.UAS, que trata da
Emenda Parlamentar - 90550010 - Investimento Equipamentos públicos.

 

Resolve: 

 

Art. 1º – Aprovar as Programações SIGTV nº
420910220240002, 420910220240004, 420910220240003, referente à Emenda Parlamentar
 90550010, com recursos classificados como  GND 4 - Investimento, no valor de R$ 250.000,00,
que deverão ser distribuídos conforme tabela abaixo:

 

Nome da Unidade Município Proteção Valor
Indicado

CRAS Comasa JOINVILLE I - Serviços de Proteção Social Básica R$ 55.000,00

CRAS Floresta JOINVILLE I - Serviços de Proteção Social Básica R$ 55.000,00

CASA ABRIGO VIVA
ROSA

JOINVILLE
III - Serviços de Proteção Social Especial de Alta

Complexidade
R$

140.000,00
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Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sandra Regina da Silva Alves

Presidente do CMAS

 

Documento assinado eletronicamente por Sandra Regina da Silva
Alves, Usuário Externo, em 18/04/2024, às 10:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020973740 e o
código CRC 94630FF5.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0020942971/2024 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 16 de abril de 2024.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas

Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

RESOLUÇÃO Nº 06/2024 – COMDI.

 

Dispõe sobre a 2ª Alteração do Plano de Aplicação do

Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - FMDI LOA 2024.

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do idoso, e
pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588, de 10 de dezembro de
2009 e, ainda pela Lei 8026 de 2015;

 

Considerando o que preceitua o Art. 3º da Lei Municipal nº. 6.588/2009-Lei de criação do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, ou seja, participar na
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elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta orçamentária anual
e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas à política de atendimento da
pessoa idosa, bem como participar do gerenciamento do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa;

 

Considerando o inciso XVI do mesmo artigo estabelecendo, como uma das competências do
conselho, orientar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários, bem como
acompanhar a elaboração e execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa,
conforme prevê o art. 8º, V, da Lei Federal nº 8.842/94;

 

Considerando ainda o Ofício SEI nº 0020542706/2024-SAS.UAF.ADE, enviado pela Secretaria
de Assistência Social; a análise e o parecer da Comissão Técnica Orçamentária referente a
2ª Alteração do Plano de Aplicação do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa - FMDI
LOA 2024 , apresentado em reunião ordinária deste Conselho, realizada no dia 16 de abril de
2024.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Aprovar a 2ª Alteração do Plano de Aplicação do Fundo Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa - FMDI LOA 2024.

 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

 

 

 

Doris Deggau Fruit

Vice-Presidente COMDI

Documento assinado eletronicamente por Doris Deggau Fruit, Usuário
Externo, em 17/04/2024, às 11:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020942971 e o
código CRC 456011F6.
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RESOLUÇÃO SEI Nº 0020942854/2024 - SAS.UAC.CDPI

 

 

Joinville, 16 de abril de 2024.

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – COMDI

Lei nº 4733 de 03 de abril de 2003 e alterado pelas

Leis nº 6588/2009 e 8.026/2015

 

 

RESOLUÇÃO Nº 05/2024 – COMDI.

 

Dispõe sobre a orçamento previsto para o próximo exercício do Fundo Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa – FMDI,

referente a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - FMDI – 2025 .

 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, no uso de suas
atribuições previstas pela Lei Federal nº. 10.741 de 1º de outubro de 2003 – Estatuto do idoso, e
pela Lei Municipal nº. 4.733, de 2 de abril de 2003, alterada pela Lei 6588, de 10 de dezembro de
2009 e, ainda pela Lei 8026 de 2015;

Considerando o que preceitua o Art. 3º da Lei Municipal nº. 6.588/2009-Lei de criação do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa de Joinville – COMDI, ou seja, participar na
elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da proposta orçamentária anual
e suas eventuais alterações, zelando pela inclusão de ações voltadas à política de atendimento da
pessoa idosa, bem como participar do gerenciamento do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa;

Considerando o inciso XVI do mesmo artigo estabelecendo, como uma das competências do
conselho, orientar, fiscalizar e avaliar a aplicação dos recursos orçamentários, bem como
acompanhar a elaboração e execução financeira do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa,
conforme prevê o art. 8º, V, da Lei Federal nº 8.842/94;

Considerando ainda o Ofício SEI nº 0020596712/2024-SAS.UAF.ADE, enviado pela Secretaria
de Assistência Social; a análise e o parecer da Comissão Técnica Orçamentária referente a Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO - FMDI – 2025 para o próximo exercício do Fundo Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa, apresentado em reunião ordinária deste Conselho, realizada no dia 16 de
abril de 2024.
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RESOLVE:

 

Art. 1º – Aprovar o orçamento previsto para o próximo exercício do Fundo Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa – FMDI, referente a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - FMDI
– 2025.

 

Art. 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando disposições
contrárias.

 

Doris Deggau Fruit

Vice-Presidente COMDI

 

Documento assinado eletronicamente por Doris Deggau Fruit, Usuário
Externo, em 17/04/2024, às 11:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020942854 e o
código CRC A1C1256E.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0020676072/2024 - SAS.UAC.CDCA

 

 

Joinville, 25 de março de 2024.

 

 

RESOLUÇÃO Nº 08/2024 do CMDCA

 

Altera a Resolução doc.
SEI nº

0018710415/2023 no
que tange a lista de
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suplentes, em razão de
processo judicial, 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da
Criança e Adolescente - ECA), e na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998, que
dispõe sobre a "Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (...) em
Joinville";

 

considerando a Resolução doc. SEI nº 0019529922 que apresenta o resultado oficial do
processo de escolha dos membros dos Conselhos Tutelares, de 14/12/2023,
especialmente no que tange aos SUPLENTES;

considerando a necessidade de atualização da resolução SEI nº 0018710415/2023, a fim
de adequar a decisões judiciais dos autos do 5040601-97.2023.8.0038 - Mandado de
Segurança.

considerando a necessidade de atualização das listagem dos conselheiros tutelares
suplentes;

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar a Resolução Doc. SEI nº 0018710415, no que tange a necessidade de
atualização dos candidatos que ficaram como suplentes.

§ 1º - DOS CANDIDATOS SUPLENTES - divididos por regiões.

 

Conselho 1 - Suplentes

1. Silvana de Moura  - Votos: 336

2. José Luiz Castelhano Junior - Votos: 323

3. Jociane de Nascimento - Votos: 248

4. Rafael Ruzanski Alves - Votos: 220

5. Shirlei Gonçalves da Silva dos Santos - Votos: 195

6. Silvana Cardoso - Votos: 189

7. Sheila Regina Lino Krueger - Votos: 188

8. Eliete França da Luz Henning - Votos: 84
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9. Marcio Dias de Oliveira - Votos: 48

10. Ludieli Oliveira Crisante Zmovirzymski - Votos: 31

11. Veroni Kubnik Becker - Votos: 11

12. Luiz Fernando de Oliveira - Votos: 4

Conselho 2 - Suplentes

1. Elis Regina Souza Ramos - Votos: 273

2. Patricia Ximenes Salles de Oliveira - Votos: 271

3. Adriana Camargo da Silva - Votos: 226

4. Nilva Rodrigues - Votos: 213

5. Sonia Aparecida Piske Costa - Votos: 143

6. Salezio Soethe - Votos: 125

7. Maristela Paz Correa Felipe - Votos: 103

8. Marco Aurélio Francisco - Votos: 95

9. Dariane Cristina da Rocha - Votos: 78

10. Elisama Victor da Silva - Votos: 72

11. Andrea Sueli Oliveira - Votos: 42

Conselho 3 - Suplentes

1. Rubiane de Fatima Rodrigues Huinka – Votos: 188

2. Cristiane Burghardt Schmeller – Votos: 156

Conselho 4 - Suplentes

1. Ana Lucia Kilian - Votos: 268

2. Monica Silvana de Almeida - Votos: 259

3. Cicero Gomes dos Santos - Votos: 251

4. Rosane Mari dos Reis - Votos: 216

5. Lucia Marilci Laufer - Votos: 51

6. Marcia Regina Bornhofen- Votos: 38
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7. Justino Barbosa dos Santos - Votos: 30

8. Silmara Dal Bó - - Votos: 21

Conselho 5 - Suplentes

1. Janaina Marceli Siewerdt Barbosa - Votos: 270

2. Nara Franciely Correa Simão - Votos: 242

3. José Luiz de Jesus - Votos: 223

4. Adriano Borges - Votos: 182

5. Anderson Lobo - Votos: 174

6. Karla Cristina de Magalhães - Votos: 160

7. Denize Aparecida da Silva – Votos: 116

8. Zeniria Barni de Oliveira – Votos: 77

9. Jane Cléa da Silva – Votos: 42

10. Laisa Fernanda Pabst – Votos: 36

11. Adão Rogerio Lucrecio – Votos: 19

12. Lidiane Marcela Soares – Votos: 15

 

§ 2º - DA LISTAGEM GERAL DE SUPLENTES.

1. Silvana de Moura  - Votos: 336

2. José Luiz Castelhano Junior - Votos: 323

3. Elis Regina Souza Ramos - Votos: 273

4. Patricia Ximenes Salles de Oliveira - Votos: 271

5. Janaina Marceli Siewerdt Barbosa - Votos: 270

6. Ana Lucia Kilian - Votos: 268

7. Monica Silvana de Almeida - Votos: 259

8. Cicero Gomes dos Santos - Votos: 251

9. Jociane de Nascimento - Votos: 248

10. Nara Franciely Correa Simão - Votos: 242
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11. Adriana Camargo da Silva - Votos: 226

12. José Luiz de Jesus - Votos: 223

13. Rafael Ruzanski Alves - Votos: 220

14. Rosane Mari dos Reis - Votos: 216 

15. Nilva Rodrigues - Votos: 213

16. Silmara Dal Bó - - Votos: 211

17. Shirlei Gonçalves da Silva dos Santos - Votos: 195

18. Silvana Cardoso - Votos: 189

19. Sheila Regina Lino Krueger - Votos: 188

20. Rubiane de Fatima Rodrigues Huinka – Votos: 188

21. Adriano Borges - Votos: 182

22. Anderson Lobo - Votos: 174

23. Karla Cristina de Magalhães - Votos: 160

24. Cristiane Burghardt Schmeller – Votos: 156

25. Sonia Aparecida Piske Costa - Votos: 143

26. Salezio Soethe - Votos: 125

27. Denize Aparecida da Silva – Votos: 116

28. Maristela Paz Correa Felipe - Votos: 103

29. Marco Aurélio Francisco - Votos: 95

30. Eliete França da Luz Henning - Votos: 84

31. Dariane Cristina da Rocha - Votos: 78

32. Zeniria Barni de Oliveira – Votos: 77

33. Elisama Victor da Silva - Votos: 72

34. Lucia Marilci Laufer - Votos: 51

35. Marcio Dias de Oliveira - Votos: 48

36. Andrea Sueli Oliveira - Votos: 42

37. Jane Cléa da Silva – Votos: 42

38. Marcia Regina Bornhofen- Votos: 38
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39. Laisa Fernanda Pabst – Votos: 36

40. Ludieli Oliveira Crisante Zmovirzymski - Votos: 31

41. Justino Barbosa dos Santos - Votos: 30

42. Adão Rogerio Lucrecio – Votos: 19

43. Lidiane Marcela Soares – Votos: 15

44. Veroni Kubnik Becker - Votos: 11

45. Luiz Fernando de Oliveira - Votos: 4

 

Art. 2º - Para que os suplentes sejam chamados é necessário que os mesmos tenham
realizado a formação introdutória promovida pelo CMDCA, de forma presencial ou virtual.

 

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

 

 

 
Daiana Delamar Agostinho

Presidente do CMDCA
 

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 18/04/2024, às 06:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020676072 e o
código CRC 8837293B.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0020836152/2024 - SAS.UAC.CDCA
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Joinville, 08 de abril de 2024.

 

 

RESOLUÇÃO Nº 10/2024 do CMDCA

 

Aprova a
Prorrogações de

Vigências, alterações
do Plano Operativo e
alterações dos Planos

de Trabalhos dos
projetos do Fundo

Municipal dos
Direitos da Criança e

do Adolescente -
FMDCA/FIA. 

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Joinville, no exercício
das suas atribuições, previstas na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Estatuto
da Criança e Adolescente - ECA, e na Lei Municipal nº 3.725, de 02 de julho de 1998, que
dispõe sobre a "Política Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (...) em
Joinville";

 

considerando a necessidade de prorrogação da vigência dos projetos sociais abaixo
nominados conforme pleiteado pelas Instituições: Associação Projeto Resgate - projeto "O
líder em mim" e Instituto COMAR Conservação Marinha do Brasil - projeto: "Conexão
Natureza - Tour Ambiental no Parque Caieira";

considerando a aprovação por unanimidade da prorrogação da vigência na reunião
ordinária do dia 11 de abril de 2024;

considerando a necessidade de alteração do Plano Operativo pleiteado pelas
Instituições: Instituto COMAR Conservação Marinha do Brasil - projeto: "Conexão Natureza
- Tour Ambiental no Parque Caieira, Associação Paradesportiva de Deficiência Intelectual
de Joinville - APADI - projeto "APADI Joinville: Esporte é Inclusão" e do Instituto
Joinvilense de Educação e Assistência - Centro Educacional Dom Bosco - Projeto
"Transformando Cidadãos";

considerando a aprovação por unanimidade, das alterações dos Planos
Operativos/Readequações Orçamentarias aprovado pela Comissão do FIA e aprovado na
Reunião Ordinária do CMDCA do dia 11 de abril de 2024; 

considerando a reprovação por unanimidade da redução dos valores de frutas do projeto
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COMAR;

considerando a aprovação por unanimidade, da necessidade de alteração também no
Plano de Trabalho aprovado pela Comissão do Fia e aprovado  na Reunião Ordinária do
CMDCA do dia 11 de abril de 2024, do projeto do Instituto COMAR,

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar a alteração da vigência dos projetos sociais abaixo listados:

Instituição
Processo

Eletrônico 
Termo de

Colaboração
Pedido em/Reiterado em:

Vigência
Original

Vigência
Concedida

PROJETO
RESGATE

24.0.073217-0 0018555335/2023 22/03/2024 10.10.2024 10.02.2025

COMAR 24.0.049052-4 0018556573/2023
27/02/2024, 11/03/2024 e

22/03/2024
09.10.2024 09.01.2025

 

Art. 2º - Aprovar a alteração do Plano Operativo/Readequação Orçamentária dos
projetos sociais abaixo listados.
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Instituição:
Processo

Eletrônico
Termo de

Colaboração

Pedido
em/Reiterado

em:
Valor Original Valor Alterado

COMAR
24.0.049052-

4
0018556573/2023

27/02/2024,
11/03/2024 e
22/03/2024

Reduziu o
combustível de R$

3.300,00
Frutas de R$

2.500,00
Acrescentou
Fotógrafo -

Profissional de
Imagem

Combustível R$ 0,00
Frutas R$ 2.500,00

Profissional de Imagem
R$ 3.300,00

APADI
24.0.049378-

7
0018566344/2023

11/03/2024 e
22/03/2024

Passagem de ônibus
rodoviário de ida e

volta para os
professores nos

eventos realizados
em SP/SP - R$

1.800,00
Quarto Triplo em
pousada ou hotel

para os professores
(...) R$ 3.500,00
Refeições para

professores (...) em
São Paulo/SP R$

2.100,00

 Passagem de
ônibus rodoviário de ida

e volta para os
participantes e

professores nos eventos
realizados em SP/SP R$

1.800,00
Quarto Triplo em

pousada ou hotel para
participantes e

professores 
R$ 3.500,00

Refeições para
professores e alunos (...)

em São Paulo/SP e
Florianópolis/SC. R$

2.100,00

Instituto
Joinvilense
de Educaçã

o
e

Assistências
- Dom
Bosco

24.0.073162-
9

0018578695/2023 22/03/2024
Ar condicionado de

56mil BTUs R$
7.815,00

Ar condicionado de 30
mil BTUs R$ 7.815,00

 

Art. 3º - Aprova a alteração do Plano de Trabalho dos projetos sociais abaixo listados:

Instituição:
Processo

Eletrônico
Termo de

Colaboração
Pedido em/Reiterado

em:
Ação

modificada
Ação que passa a

vigorar:

COMAR
24.0.049052-

4
0018556573/2023

27/02/2024,
11/03/2024 e
22/03/2024

Exclui o gasto
de combustível

Insere a figura do
Profissional de

Imagem.

 

 

Art. 4ª - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Daiana Delamar Agostinho

Presidente do CMDCA
 

Documento assinado eletronicamente por Daiana Delamar Agostinho,
Usuário Externo, em 18/04/2024, às 06:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020836152 e o
código CRC F5E65631.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 155/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
057/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  HIDROTEL
COMERCIO E SERVICOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de
materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 022/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;
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d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.
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Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 13:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020895125 e o
código CRC 8F30111D.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 171/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
062/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  SANELPLED
COMERCIO DE MATERIAIS HIDRAULICOS LTDA, que tem por objeto o registro de preços
para aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 022/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
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da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 15/04/2024, às 13:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020922712 e o
código CRC 49BB1F62.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 157/2024

Sidney Marques de Oliveira Junior, Diretor Presidente da Companhia Águas
de Joinville, no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social
Consolidado da Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
059/2024, firmada entre a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e a empresa  N. S. A.
COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO LTDA, que tem por objeto o registro de
preços para aquisição de materiais hidráulicos, conforme quantidades, condições e especificações
constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 022/2024.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) À prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) À comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) À comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar o fornecedor registrado em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.
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e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro do fornecedor registrado todos os fatos
dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante do fornecedor registrado que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.
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Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 12/04/2024, às 13:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0020896927 e o
código CRC 596B12A6.
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